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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 27/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.290/2024 

EDITAL Nº 121/2024 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Interessados: Secretaria Municipal de Saúde 

Modalidade da licitação: Concorrência  

Forma: Eletrônico 

Tipo:  Menor Preço 

Julgamento:  Menor Valor Global 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para 
Ampliação do Posto de Saúde do bairro da 
Marafunda, no município de Ubatuba, com 
fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. 

Responsável pela solicitação e contratação: Secretaria Municipal de Saúde 

Decreto da comissão de licitações: 
Decreto Municipal nº 8390/2024;  
Decreto Municipal nº 8391/2024. 

Agente de Contratação: Luiz Alberto Macedo Fagundes 

Data da entrega/envio de proposta e 
documentos: 

Das 10:00h do dia 06/11/2024 até 25/11/2024 
ÀS 08:00h 

Data da abertura e julgamento: 25/11/2024 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO 

Local para a realização da sessão: https://bllcompras.com/  

Local onde está disponível o edital e anexos 
para consulta: 

http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br  

Comunicação entre o órgão licitante e o 
público em geral: 

Qualquer pedido de esclarecimentos, 
informações, impugnações ao instrumento 
convocatório, recursos e contrarrazões poderá 
ser formulada através da plataforma 
https://bllcompras.com/   

Legislação aplicada: 
Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais 
aplicáveis a presente licitação. 

Valor Estimado:  R$ 349.999,92 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024, MENOR VALOR GLOBAL, 
sendo o tipo de encerramento no modo aberto, realizará licitação, para Contratação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, Nos termos da Lei Federal nº14.133/21 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal nº 8391/2024 e Decreto Municipal nº 8.390/2024, da Lei 
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, 
os Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade 
Competente nos autos do processo em epígrafe e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 
O B J E T O: Contratação de empresa especializada para Ampliação do Posto de Saúde 
do bairro da Marafunda, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, 
equipamentos, máquinas e mão de obra, conforme condições estabelecidas nesse 
instrumento convocatório e nos seus anexos. 
 

https://bllcompras.com/
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https://bllcompras.com/


 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

06/11/2024 às 10h00min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

25/11/2024 às 08h00min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

25/11/2024 às 09h00min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Tão logo encerrada a abertura  

e avaliação das propostas. 
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

Após o encerramento da fase 

de lances e definição dos 

vencedores 

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/). Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

1 - PREÂMBULO 

 1.1 - Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto 

Municipal nº 8391/2024, da Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas 

pertinentes e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o 

despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do processo em epígrafe está aberta a 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024, para a execução do objeto supra especificado, pelo 

regime de execução indireta - através de empreitada por preço global, cujo critério de julgamento é o 

de MENOR PREÇO GLOBAL 

 1.2 - Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais 

e Municipais, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e 

regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, 

quando da indicação do texto legal. 

 1.3 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 

exercício à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) a seguir indicada(s): 

• DOTAÇÃO  1233-11.01.10.301.0017.2.053.449051.8.0000000  

(FONTE 08 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS) 

 1.4 - O valor global estimado para a execução do objeto decorrente deste certame é de 

R$ 349.999,92 (trezentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

dois centavos).  

 1.5 – A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

https://bll.org.br/


 

 

através do Portal BLL Compras (https://bllcompras.com/). A realização do certame em formato 

eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21. 

  1.5.1 – O Portal BLL Compras (https://bllcompras.com/) é certificada digitalmente por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP 

Brasil. 

  1.5.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, o qual será auxiliado 

por equipe de apoio, ambos designados pela Portaria vigente, os quais serão responsáveis pela 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Portal BLL Compras” 

constante na página da internet https://bll.org.br/. 

  1.5.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelos telefones: (12) 3834-1035 ou SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3097-4600 - 

contato@bll.org.br - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/). 

 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 2.1 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

 2.2 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:  

 a) Organizações Sociais; 

 b) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, 

sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Súmula 

50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

c) Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 d) Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. Se a punição vier a ocorrer durante 

o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir 

a empresa do certame; 

d.1) O impedimento de que trata o item ‘d’ será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

d.2) A idoneidade dos participantes será ser consultados os seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/
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II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA – CNJ). 

 e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Autor do anteprojeto ou do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 

i) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. 

j) Cooperativa de mão de obra. 

 

2.3 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

2.3.1 - Será permitida a participação de consórcio com sem limite de empresas. 

2.3.2 - A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, 

assim como as seguintes condições: 

2.3.3 - É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais 

de um consórcio ou isoladamente. 

2.3.4 - Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo 

ato constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, 

subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os 

compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de 

duração da contratação. 

2.3.4.1 - O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem 

como assinalar as respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representaras consorciadas, 

ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, 

as demais empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos 

técnicos e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo 

contrato, nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser 

constituída pelos membros do consórcio. 

2.3.4.2 - São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 

a) ser empresa nacional; 

b) ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder 

administrativa ou judicialmente pelas demais consorciadas; e, 

c) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do 

presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos 

e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 

2.3.5 - Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a 

documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

2.3.5.1 - Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação 

da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos 

de cada consorciado. 

  2.3.5.2 – Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o 

somatório dos valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo 

exigido no item 7.2.15 haverá um acréscimo de 30%. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresa e pequenas empresas. 

2.3.6 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.3.4. 

2.3.7 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 

ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito 

de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 

2.4 - PRAZOS E DATAS 

2.4.1 - O prazo de vigência para a execução das obras e serviços objetivados será de 12 

(DOZE) meses, devendo ser obedecidos os prazos constantes no Cronograma Físico-Financeiro, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria solicitante, podendo ser 

prorrogado por termo aditivo nos termos do artigo 111 da lei 14.133/2021. 

2.4.2 - Caso as datas previstas para realização de eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado ou ponto facultativo e, não havendo retificação de convocação, esses eventos 



 

 

serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos, 

independentemente de qualquer comunicação às empresas interessadas. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO  

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar terão duas opções 

para credenciamento e participação: Utilizar a intermediação de uma corretora vinculada à Plataforma 

Eletrônica ou Operador devidamente habilitado em qualquer corretora de mercadorias associada, de 

sua livre opção ou associada ao Portal de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site https://bllcompras.com/, ou participar diretamente 

no site da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/). 

 3.2 - A participação da licitante na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da 

Plataforma Portal de Compras BLL, na qual a licitante deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no edital. 

 3.3 - O acesso a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação eletrônica promovida por esta Prefeitura, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do sistema Portal de Compras. 

 3.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a operadora da 

plataforma ou ainda a Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 3.6 - O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 3.7 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

certame, através do Portal BLL Compras (https://bllcompras.com/), junto à respectiva Central 

de Operações da Plataforma, até 24 horas antes da data e do horário previsto no edital para o 

fim da inscrição e cadastramento da proposta de preços. 

 3.8 – A participação na licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 

  3 . 8 .1  -  P r opost a  de  Pr eços ,  com todas as especificações do objeto da licitação 

e demais documentos constantes no item 4 deste edital. 

3.8.2 – Os licitantes enquadrados como ME / EPP deverão informar em campo próprio 

da plataforma Portal de Compras, sob pena de perder o direito ao tratamento diferenciado. 

https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/
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3.8.3 - O licitante que não informar sua condição de enquadramento, antes do envio da 

proposta, perderá o direito ao tratamento diferenciado previsto na LCF 123/06. 

 3.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante. 

 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

  4.1.1 – Os valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais 

despesas e encargos inerentes ao serviço, durante todo o seu período de execução até a vigência 

final fixada neste edital. 

 4.2 - Na proposta deverá conter: 

  4.2.1 - Especificação clara e completa do objeto ofertado, nos moldes do Anexo I - 

Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais que um resultado.  

  4.2.2 - Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, bem como 

valor total da proposta em algarismos e por extenso. 

  4.2.3 - Prazo para início de execução das obras, contados do recebimento da Ordem 

de Serviço para tal, que será de até 05 (cinco) dias corridos e o prazo para término dos mesmos, 

contados do início dos serviços, será de 12 (dez) meses, obedecendo os prazos constantes no 

Cronograma Físico-Financeiro. Devendo ser observado o item 10 deste edital.   

  4.2.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data limite para apresentação da proposta. 

  4.2.5 - Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado mensalmente, 

até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a prestação de cada parcela da obra, após o 

adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta 

Administração. 

 4.3 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado anteriormente. 

 4.4 - A apresentação de proposta para a participação no certame pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no edital.  

 4.5 - Nos valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes a obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste 

edital. 

  4.5.1 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. 



 

 

Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os 

quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente de 

Contratação, para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 

  4.5.2 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 

bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do serviço, 

prevalecendo o unitário. 

 4.6 - A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo 

representante legal da licitante, quando for o caso: 

  4.6.1 - Planilha de quantitativos e preços, conforme modelo constante do Anexo VIII, 

preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e totais, grafados em moeda 

corrente nacional, com no máximo duas casas decimais. Não devendo os valores unitários estarem 

acima do estimado. 

  4.6.2 - Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do Anexo VIII.1; 

  4.6.3 - Demonstrativo da composição do BDI e dos encargos sociais, conforme o 

modelo do Anexo VIII.2; 

  4.6.4 – Declaração, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 4.7 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor. 

 4.8 - O tratamento diferenciado dado à ME/EPP consta detalhado no item 6 deste edital. 

  

5 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS LANCES E DO JULGAMENTO 

 

5.1 - A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 

da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

  5.1.1 - Após o início da sessão pública, não serão aceitos, procedentes dos licitantes, 

quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os 

esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, desde que solicitados pelo Agente de 

Contratação, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata. 

  5.1.2 – O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A 

desclassificação da proposta será fundamentada e registrada em ata.  



 

 

5.1.3 – O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisão 

deverá observar o item 8 deste edital. 

 5.2 - Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

  5.2.1 - A redução mínima aplicável a cada lance será de R$ 0,01 (Um Centavo).  

5.2.2 - O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

5.2.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, quando 

houver, será permitido ao Agente de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da 

disputa de vários itens da mesma licitação.  

 5.2.4 - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 

selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.3 - Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/21, será adotado o modo disputa 

aberto, o qual terá etapa de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances ofertados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances no período de prorrogação a 

etapa de lances será encerrada, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, na situação prevista pelo § 4º do artigo 56 da Lei 

14.133/21. 

5.3.1 – A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21 se 

destina apenas a definir as posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa 

situação não serão admitidos lances menores do que o valor da proposta melhor classificada. Os 

demais licitantes poderão formular outros lances, inclusive intermediários entre si. 

5.3.2 - O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima. 

5.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 



 

 

 5.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

 5.5 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 5.6 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de 

mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 5.7 - Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 

uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 5.8 - Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste edital. 

 5.9 - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta 

de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

  5.9.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 

de desempate estabelecidos pelo art. 60 da Lei 14.133/21. 

 5.10 - Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

5.10.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 5.11 - O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

 5.12 - O critério de aceitabilidade de preços, nos termos dos artigos 59, § 3º da Lei Federal 

14.133/21, é o montante de recursos orçamentários reservados nos presentes autos, no total de 

R$ 349.999,92 (trezentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

dois centavos), conforme detalhamento contido nos autos, e Nota de Reserva nº 1.974/2024, oriundo 

de FONTE 08 -EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO MUNICIPAL. 



 

 

  5.12.1 – Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de 

mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível ou em sobre-preço, nos termos do Artigo 59, 

§§ 3º e 4º, da Lei Federal nº 14.133/21; assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato. 

  5.12.2 - Será desclassificada a proposta que apresentar valores unitários e totais que 

superem a previsão contida na Planilha de Quantitativos e valores que integra este Edital, bem como 

aquela que incorrer nas situações previstas pelo artigo 59 da Lei 14.133/21. 

  5.12.3 – O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais e BDI, 

bem como solicita demais esclarecimentos que julgar necessários. 

5.13 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas 

neste edital, o Agente de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, na forma do item 7 deste edital. 

5.14 - Será considerada inexequível a proposta cujo valor for inferior a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 5.16 - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

no prazo e na forma estabelecidos neste edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

6- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
 6.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas 

de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16, obedecerá ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e deverá seguir 

o procedimento descrito a seguir: 

  6.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 



 

 

 6.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 6.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 6.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 6.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente 

de Contratação convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 

7 e subitens deste edital. 

 6.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o Agente de 

Contratação convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem 

classificada, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de 5 (cinco) 

minutos. 

  6.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na 

ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

  6.1.3.2 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na 

ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

   6.1.3.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro 

aceitar apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada 

arrematante pelo Agente de Contratação, que encerrará a disputa do item e convocará o licitante a 

apresentar a documentação de habilitação, conforme item 7 e subitens deste edital. 

  6.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

6.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de Contratação, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 

efeito do empate de que trata esta cláusula. 



 

 

6.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 

item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 

microempresa, empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 6.1.2.2. 

 6.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica. 

 6.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir do momento que o proponente for 

declarado vencedor e/ou comunicado pelo Agente de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 

poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 

término do prazo inicial, devidamente justificada e autorizada pelo Agente de Contratação. Deverá o 

licitante ainda apresentar, tanto na plataforma eletrônica quanto no envelope ‘documentação’, todos 

os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação se assim 

não o fizer. 

  6.1.6.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da 

Lei Federal 14.133/21, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a apresentar os documentos de habilitação, ou anular 

a licitação. 

    

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 – DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1.1 - Os documentos de Habilitação, listados no item 7.2, deverão ser inseridos na 

plataforma da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA pelo(s) licitante(s) vencedor(es), após a fase de 

lances e aceitação de preços. A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat 

pelo Agente de Contratação, para que o licitante a faça no prazo de até 02 (duas) horas. A critério 

do Agente de Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes do término 

do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. 

7.1.2 - Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.1.2.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 



 

 

 7.1.2.1.1 - Na hipótese de necessidade de envio de informações 

complementares, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

de até 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 

7.1.2.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

7.1.3 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação os signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

7.1.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.1.4.1 - Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo Agente de 

Contratação e equipe de apoio dos documentos de habilitação por meio de processo eletrônico de 

comunicação à distância, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações constantes 

dos sistemas. 

7.1.4.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem 

disponíveis para livre acesso pela internet, poderão ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo 

Agente de Contratação, podendo inclusive ser dispensado o encaminhamento desses documentos 

pelo licitante. 

7.1.5 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no item 

7.1.1, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via chat, o 

envio dos documentos para verificação da habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa 

etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

  7.1.6 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões 

negativas ou nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de 

emissão do documento até a data do certame, sendo que todos os documentos deverão estar com 

seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para ocorrer a licitação.  

   7.1.6.1 - Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros 

documentos exigidos nesse edital. 

 7.1.7 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

7.2 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1 - Para fins de habilitação o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar os 

documentos a seguir especificados, válidos na data de apresentação dos documentos de habilitação. 



 

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas 

notas fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço da que participou desse certame ou de 

seu estabelecimento (filial) que executou o contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial 

posteriormente ao certame para prestar o serviço no Município da contratante em razão do objeto 

contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima. 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 7.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na 

Junta Comercial ou repartição correspondente);  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações 

ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade 

estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 

5.764/1971; 

 Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para 

funcionamento no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante 

apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

II – HABILITAÇÃO TÉCNICA 

  7.2.3 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, certidão de 

registro no CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal 12.378/10 – se for o 

caso, com validade na data limite para apresentação dos envelopes, devidamente atualizada em todos 

os seus dados cadastrais e contratuais. 

   7.2.3.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista 

no 7.2.3 por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

  7.2.4 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional em nome da 

LICITANTE, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), 



 

 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21, observando ainda o limite de 50% 

preconizado pelo §2º do artigo 67 da Lei 14.133/21. Caso referidos atestados não detalhem e 

quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

   7.2.4.1 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do 

objeto. 

   7.2.4.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

    a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio; 

    b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de Atuação. 

     7.2.4.2.1 - Para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá 

ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

  7.2.5 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de 

apresentação dos documentos de habilitação, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 

14.133/21. 

   7.2.5.1 - O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto 

do contrato, admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência 

equivalente ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura. 

   7.2.5.2 - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data 

de apresentação dos documentos de habilitação na condição de: 

    a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada, 

das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do 

empregado; 

    b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social 

em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado; 



 

 

    c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação 

de Serviço. 

   7.2.5.3 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 

qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

  7.2.6 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, além da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

  7.2.7 – O licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e 

as condições de realização das obras, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes 

formas: 

  a) Vistoria ao local da obra, às suas próprias expensas. As visitas deverão ser 

agendadas junto a Fiscalização de Obras da SMOP, na rua Farmacêutico João Manoel Gonçalves, 

837, Silop, Ubatuba/SP, Cep. 11690-600, por meio do telefone (12) 3832-4400, ou através do e-mail 

obraspublicas@ubatuba.sp.gov.br e poderão ser realizadas até o dia imediatamente anterior à sessão 

pública, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de 2ª a 6ª feira. Competirá a cada 

interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos representantes que entender 

suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. Para os que 

realizarem visita será emitido ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (ANEXO XI) o qual deverá ser juntado 

à documentação de habilitação; ou 

  b) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, ATESTANDO A RENÚNCIA A 

VISITA TÉCNICA (ANEXO XII). 

 

III – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

  7.2.8 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  7.2.9 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

7.2.10 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual 

(certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e Municipal (apenas tributos 

mobiliários do domicílio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas 

com efeitos de negativa. 

7.2.11 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, aceitando-se também certidões positivas com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156iii
mailto:obraspublicas@ubatuba.sp.gov.br


 

 

efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.2.12 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se 

também certidão positiva com efeito de negativa. 

7.2.13 - Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido 

de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, no que diz respeito 

à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. 

(Anexo III). 

IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  7.2.14 - Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhadas pelas 

respectivas Notas Explicativas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta. Serão 

considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

acompanhadas das notas explicativas, assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (S/A - Sociedade Anônima): 

a.1) publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação;  

ou 

a.2) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e demais tipos societários 

regidos pela Lei Complementar Federal 123/2006: 

  b.1) por cópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis acompanhadas 

das notas explicativas, extraídos do Livro Diário, juntamente os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, assinado por contabilista habilitado e por 

representante legal da empresa. 

c) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, 

deverá ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial ou 

entidade equivalente, assinado por contabilista habilitado e por representante legal da empresa, e para 

as empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-

se-ão ao último exercício. 



 

 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis acompanhadas das notas explicativas 

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) No caso de empresas obrigadas ou optantes pela utilização do SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 

acompanhadas das Notas Explicativas e respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente acompanhado do seu recibo de transmissão. 

f) As Notas Explicativas (NE) são complementos as demonstrações contábeis e oferecem 

detalhamentos narrativos e com elas é possível à plena avaliação da situação e evolução patrimonial 

da empresa. São úteis para melhor entendimento e aplicáveis em todos os casos pertinentes. O 

primeiro ponto como base legal para a exigência das Notas Explicativas é a Resolução do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) n° 1.185/09 que aprova a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) 

TG 26 que trata da apresentação das Demonstrações Contábeis e menciona como estruturar as 

referidas Notas Explicativas. Posteriormente o CFC editou a Resolução 1.255/09 que aprovou a NBC 

TG 1000 que é a Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas onde no item 3.17 na letra "f' 

menciona a obrigatoriedade das Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial e também as Notas 

Explicativas. Com base nos textos legais supracitados e de acordo com o entendimento do CFC é 

possível afirmar que Demonstrações Contábeis possuem como parte integrante as Notas Explicativas, 

que então passam a ser de elaboração obrigatória para todas as entidades, independente de porte, 

atividade ou forma de tributação. 

g) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC 

(Índice de Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um) e Grau de 

Endividamento máximo igual ou menor de 0,50 (zero vírgula cinquenta), resultante da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Corrente 

ILC = __AC__ 

             PC 

Onde: 

LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

II. Liquidez Geral 

ILG = (AC + RLP) 

           (PC + ELP) 

Onde: 

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 



 

 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

III. Grau de Endividamento  

GE = (PC + ELP) 

                  AT 

Onde: 

GE = Grau de Endividamento 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

mesmo período. 

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, ele mede o quanto 

uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante. 

h) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço, devidamente assinado por Contador com indicação do número de registro no CRC 

(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante legal da empresa. 

i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, devidamente assinado 

por contador com indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e 

pelo representante legal da empresa. 

j)  O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação 

econômica equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma 

situação deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato. A contratação de 

empresas em boa situação de equilíbrio econômico-financeiro é o mínimo que o Município deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. E ainda, depois de realizada pesquisa na 

legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização 

desses índices contábeis como uns dos mais adotados no segmento de licitações, inclusive já aceito 

pela Corte de Contas do Estado e da União em outras oportunidades. Sendo assim, conclui-se pela 

adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente 

o universo de competidores. 

 7.2.15 – O licitante previamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar 

capital social ou patrimônio líquido, no montante mínimo a 10% (dez por cento) do valor total da proposta da 



 

 

empresa licitante. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

na forma da Lei. 

7.2.16 - Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação (documento a 

ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço). 

  7.2.16.1 Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital. 

  7.2.17 – Apresentar DECLARAÇÕES: 

  a) - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, devidamente 

preenchida e assinada (Anexo II); 

  b) - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. Esta declaração deverá ser apresentada por 

empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 

8.213/1991. (Anexo III); 

c) - Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta (Anexo III); 

  7.2.18 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a 

necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais 

comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

  7.2.19 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais. 

  7.2.20 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

  7.2.21 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

7.3.- Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  7.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação; 

7.3.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade. 



 

 

7.3.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

7.3.4. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características iguais ou semelhantes aos descritos abaixo: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

TOTAL 
QTD MÍN 

ATESTADA 

01 Forma em madeira comum para estrutura M² 243,46 121,73 

02 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 

cm - classe C 
M² 182,99 91,5 

03 Telha de barro tipo italiana M² 150,62 75,31 

04 Estrutura em terças para telhas de barro M² 150,62 75,31 

05 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, 

resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 

 

M² 82,65 41,33 

06 PINTURA M² 445,11 222,56 

 

7.3.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.3.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.3.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.3.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

7.3.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

7.3.10. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

7.3.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 



 

 

7.3.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

7.3.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

7.3.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.3.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

7.3.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.3.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8 – DOS RECURSOS E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO  

8.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer das decisões do Agente de 

Contratação poderá fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

devendo ser formalizada em campo específico sistema de licitações (Plataforma BLL, sítio 

https://bll.org.br/). Posteriormente diretamente na Plataforma da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.  

  8.1.1 - O licitante poderá incluir peça recursal, bem como contrarrazões de que trata o 

item 8.1.3 e demais documentos, em campo próprio, via upload, no sistema de licitações, 

acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de 

representação da empresa nesta licitação.  

  8.1.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  8.1.3 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

  8.1.4 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 

licitantes classificados e desclassificados. 

  8.1.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser 

destinados ao Agente de Contratação e protocolados em campo específico do sistema de licitações 

(Plataforma BLL, sítio https://bll.org.br/), obedecendo ao prazo de 03 (três) dias úteis, no horário das 

8h às 12h e das 14h às 17h, devendo fazer menção ao número da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/


 

 

8.1.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

  8.1.7 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  8.1.8 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

  8.1.9 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a 

preclusão do direito de recurso e a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do certame ao 

licitante vencedor, com posterior homologação do resultado. 

  8.1.10 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a 

contratação. 

  8.1.11 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais 

falhas na regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a 

esta documentação somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que 

poderão ser apresentados no prazo e condições estabelecidos no item 6.1.6. 

  8.1.12 - Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não 

tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 8.2 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

8.3 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à Autoridade competente que poderá adjudicar o 

objeto e homologar a licitação; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de 

ilegalidade no procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por motivo de conveniência 

e oportunidade, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

9 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

  

9.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

  9.1.1 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de 

Compras desta Prefeitura, através do e-mail licitacao@ubatuba.sp.gov.br, ou inseridos na plataforma 

eletrônica BLL, no sítio https://bll.org.br/. 

  9.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

mailto:licitacao@ubatuba.sp.gov.br
https://bll.org.br/


 

 

   9.1.2.1 – Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e 

serão consideradas como aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo 

processo licitatório. 

  9.1.3 – Caberá a autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnações e 

os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos, bem como contar com o auxílio do Agente de 

Contratação. 

 9.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 9.3 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

10 – DO CONTRATO 

 10.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual 

com a empresa vencedora, em conformidade com as minutas apresentadas nas formas de Anexo X.1 

e Anexo X.2, sendo o adjudicatário chamado via telefone ou por e-mail, a celebrá-lo em até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito ao fornecimento, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. 

10.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

  10.1.2 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato: 

  a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem 

como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos; 

  b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ); 

  c) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos 

por meio eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob 

pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 

Federal 14.133/21; 

  d) comprovação de recolhimento de garantia contratual, nos termos do item 10.4; 



 

 

  e) Apresentar a comprovação de constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no item 2.3.4 do edital.  

 10.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para apresentar os documentos de 

habilitação nos termos definidos neste edital. 

 10.3 - Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, 

nos termos da Lei de Licitações. 

  10.3.1 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato 

referido no item anterior, a Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes observando o 

disposto no item 10.2, supra. 

 10.4 - Da adjudicatária se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia 

das obrigações assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das 

seguintes modalidades: 

 I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 II - seguro-garantia; 

 III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

  10.4.1 - Fica assegurado ao contratado prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado da 

data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II. 

   10.4.1.1 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações 

regidas pela Lei 14.133/21: 

  I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

  II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nas datas convencionadas. 

   10.4.1.2 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de eventual renovação do contrato, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice 

vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 

  10.4.2. - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente pelo Índice FIPE. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE E DO RECEBIMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 11.2 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 



 

 

 11.3 - Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização e gestão, bem 

como as condições de pagamento estão previstos no Contrato. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

 12.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

ou não retirar o contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na 

execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou desatender aos prazos do item 6.1.6 deste 

instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem 

prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 

a) Pelo atraso no início da execução da obrigação: multa equivalente a 1% (um por cento) do 

valor do Contrato, por dia de atraso, admitindo-se no máximo 10 dias de atraso, após o que f 

ficará caracterizada inexecução total ou parcial do objeto, conforme o caso, com multa em dobro 

no caso de reincidência; 

b) Pela inexecução parcial do objeto: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do 

Contrato; 

c)  Pela inexecução total: multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valor global do Contrato; 

d) Qualquer outra infringência às cláusulas ou condições previstas neste Contrato: advertência 

escrita e multa correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato. 

  12.1.4 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante. 

  12.1.5 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 10(dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 

  12.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via 

correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação 

de recebimento da decisão. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 13.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela entrega da proposta 

para participar do certame, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital, 

e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 

instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo 

os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não 

cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização. 

 13.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações 

prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A 

falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do 

ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 13.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 



 

 

 13.4 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras 

comunicações, poderão ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou ainda, dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, 

ou ainda no site oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas 

participantes do certame. 

 13.5 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados 

e decididos pelo Agente de Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da 

Autoridade Competente. 

 13.6 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar 

requerimento por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, 

sendo que nesse ato será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e 

assinado pelo interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem 

retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura. 

 13.7 - O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou 

necessário, poderão utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas 

ao presente certame licitatório a qualquer momento, o qual se efetivará através de parecer formal que 

integrará o respectivo processo. 

 13.8 - As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele 

decorrentes. 

 13.9 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados 

para este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília. 

13.9.1 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura. 

 13.10 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos 

eles se completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE 

PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer 

do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas 

e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que 

todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não 

repetidos em outros. 

 13.11 - O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos puramente formais 

nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não 

comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação. 

 13.12 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse 

certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

 

14.1. - O valor global total dos serviços é de 349.999,92 (Trezentos e quarenta e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), Anexo VIII, sendo este valor 

a ser pago com recurso municipal – Fonte 08 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS. 

 A reserva e empenho dos valores deverão utilizar a seguinte ficha: 

 



 

 

FONTE: 08 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 
15 - FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de UBATUBA/SP, para dirimir questões resultantes ou relativas à 

aplicação desta Concorrência ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

 

UBATUBA, 05 de novembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

   

SOLICITAÇÃO 
DE COMPRAS 

FONTE SECRETARIA DOTAÇÃO 2024 TOTAL 

933/2024 08 SAÚDE 
1233 -

11.01.10.301.0017.2.053. 
449051.08.0000000 

R$ 349.999,92 R$ 349.999,92 

TOTAL:  R$ 349.999,92 R$ 349.999,92 



 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Ampliação do Posto de Saúde do bairro 

da Marafunda, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 

máquinas e mão de obra, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos 

seus anexos. 

 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREZADOS SENHORES: 
 

   Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na sua preparação. 

  
   O valor global de nossa proposta é de R$ _________ (____________), conforme as 

Planilhas Estimativa de Quantitativo e Preço anexas a esta Proposta. 
 
DECLARAMOS QUE: 
 
- nos preços unitários por nós cotados e constantes da PEQP, levamos em consideração todos os 
custos diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, 
inclusive as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
da infortunística do trabalho  e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, canteiro de obras,  regulamentos e posturas Municipais, 
Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços, 
bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes deste Edital, sem que nos 
caiba, em qualquer  caso, direito regressivo  em  relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA. 
 
- Nos comprometemos a executar os eventuais serviços não constantes do edital, mas inerentes à 
natureza das obras contratadas nos termos do disposto no artigo 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações. 
 
- O prazo para execução dos serviços é de 12 (DOZE) meses, devendo ser obedecidos os prazos 
constantes no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da emissão das Ordens de Serviço 
pela Secretaria solicitante (conforme cronograma físico - financeiro anexo).  
 
 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope 
nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ............., sediada na Rua (Av., Al., etc.) ..........., cidade ......... estado ..........., inscrita no 

CNPJ sob nº ................, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº .................., DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins de habilitação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 27/2024, ora sendo 

realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, que preenche os requisitos 

de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os documentos contidos 

no subitem 7.2 do instrumento convocatório, *(exceto no que diz respeito aos requisitos de 

regularidade fiscal e trabalhista, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao  momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas). 

 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 27/2024, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, de contrato social 

inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 

documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa. 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

A empresa ................. sediada na Rua (Av., Al., etc.) .............., cidade ..........., estado ............., inscrita 

no CNPJ sob nº ..................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ..................., e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ................., DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 27/2024, ora sendo 

realizado pela Prefeitura Municipal de Ubatuba, declara que: 

 

- Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

- Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

- Não existe fato impeditivo à nossa Habilitação; 

- Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

- Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 

participar do presente certame e das condições para a execução das obras; 

- Aceita e concorda com todas as condições do presente ato convocatório e das especificações que 

fazem parte integrante do mesmo, independente de transcrição; 

- Não possui quaisquer quantias em débitos junto a Prefeitura Municipal de Ubatuba. Tais empresas 

são proibidas de firmar contratos, ou participar de procedimentos licitatórios conforme art. 61 da Lei 

Municipal 1011/1989. 

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta; 

- Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

- Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

- Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

- Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com 

redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017 

 - Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. * 

 - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).** 

   



 

 

* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 

empregados. 

** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

 

 

 

 

________________, ____/______/____ 

                                                                                                    Local e data 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 27/2024, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, de contrato social inicial 

e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro 

documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa. 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

CONTRATADO: ____________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CP 27/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Ampliação do Posto de Saúde do bairro 

da Marafunda, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 

máquinas e mão de obra, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos 

seus anexos. 

 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

LOCAL e DATA:  Ubatuba,  

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF:  264.858.918-03 



 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, ORDENADOR DE 

DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO: 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde  

Nome: SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

CPF: 356.006.748-05 

Assinatura:    

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

I) INFORMAÇÕES INICIAIS: 

 

• Leis aplicáveis: 

Lei n. º 14.133/2021; 

 

• Detalhamento da ampliação de unidade de saúde a ser licitada: 

Local: Rua Laurentina Braga de Almeida s/nº - Marafunda  

Município: Ubatuba – SP 

Serviços a serem executados: Ampliação de Unidade de Saúde do Bairro Marafunda em 93,55 m² 

 

II) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo principal viabilizar a contratação de uma 

empresa especializada para a ampliação da Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Marafunda. 

Essa expansão se dá em resposta a uma emenda parlamentar, que reconheceu a necessidade 

urgente de melhorias na infraestrutura da UBS devido ao aumento populacional da região. O 

crescimento demográfico resultou em uma demanda maior por serviços de saúde, tornando a atual 

estrutura da UBS insuficiente para atender adequadamente todos os usuários. A obra proposta inclui 

a criação de duas novas salas de atendimento, uma sala de reunião e uma área de espera, essenciais 

para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados à comunidade. 

 

III) OBJETO 

 

 Contratação de empresa especializada para a execução de ampliação com fornecimento de 

materiais e mão de obra, na UBS localizada no bairro do Marafunda do município de Ubatuba. 

 

➢ PROJETO EXECUTIVO: 

 Quanto a ausência de Projeto Executivo, justifica-se pelos motivos abaixo: 

 Para a elaboração de um projeto executivo de qualidade, é imprescindível a realização de 

diversos estudos técnicos específicos. Estes estudos fornecem informações detalhadas e essenciais 

para o planejamento e execução segura e eficiente da obra. A ausência desses estudos pode 

comprometer a integridade e a viabilidade técnica do projeto. 

 Diante da ausência dos estudos acima mencionados, a elaboração de um projeto executivo 

completo e detalhado não é viável. No entanto, o projeto atual contém as informações básicas 

necessárias para a execução da obra e futuras conferências. 

 

➢ BIM (BUILDING INFORMATION MODELING): 

 Quanto a não utilização do BIM (Building Information Modeling) na elaboração da 

documentação técnica, o mesmo não é viável pelos motivos abaixo descritos: 

 A implementação da metodologia BIM requer a aquisição de software especializado. 

Atualmente esta Prefeitura não possui as licenças necessárias para utilização desses programas. A 

aquisição desse tipo de software representa um investimento significativo, que não está contemplado 

no orçamento atual. Além disso, a contratação do programa envolve não apenas a compra das 

licenças, mas também a atualização contínua e manutenção do software, o que adiciona custos 

recorrentes. 



 

 

 Para o uso eficaz do software BIM, é imprescindível que os computadores e demais 

equipamentos de TI possuam especificações técnicas avançadas, como processadores de alta 

performance, memória RAM abundante, placas gráficas dedicadas, entre outros. No momento, os 

equipamentos disponíveis não atendem às especificações mínimas necessárias para rodar de forma 

eficiente os programas BIM. A atualização ou substituição do parque tecnológico existente exigiria um 

investimento elevado, o que não é viável no cenário financeiro atual. 

 Além dos apontamentos feito acima, a transição para a metodologia BIM requer um 

treinamento extenso e específico dos funcionários envolvidos nos projetos. A ausência de capacitação 

adequada resultaria em uma subutilização das ferramentas BIM, comprometendo a qualidade dos 

projetos. No entanto, a realização de cursos e treinamentos especializados para todo o corpo técnico 

responsável não está prevista no nosso planejamento de recursos humanos. Sem o devido preparo, 

a adoção do BIM poderia gerar mais dificuldades e retrabalho, em vez de benefícios. 

 De acordo com o art. 19, § 3º, da Lei 14.133/21, onde deixa claro que é preferencial e não 

obrigatório a utilização do (Building Information Modelling - BIM) e diante da falta de contratação do 

software BIM, da insuficiência de equipamentos adequados e da ausência de capacitação específica 

dos funcionários, a utilização da plataforma BIM na elaboração de projetos de obras públicas não é 

viável no momento. Recomendamos a continuidade dos métodos tradicionais até que seja possível 

viabilizar os investimentos necessários para a implementação adequada e eficaz da metodologia BIM. 

 

IV) REQUISITOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES: 

 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no Art. 2º, inciso VI da Lei 

14.133/2021. 

Para a execução da obra de ampliação, o projeto deverá ser cuidadosamente observado 

especialmente no tocante à execução da infraestrutura, a fim de atender todas as legislações e normas 

técnicas vigentes. 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e 

padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência. 

O Projeto foi elaborado com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

O material empregado para execução dos serviços deverá ser de primeira linha. Não serão 

aceitos materiais de qualidade inferior aos definidos nas especificações. 

A contratada deverá empregar mão de obra qualificada e materiais de qualidade. 

A empresa deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir registro de 

sanção que impeça sua contratação, estar devidamente regular com as Fazendas Públicas Municipal, 

Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, demonstrar boa situação financeira por 

meio dos requisitos usuais exigidos como qualificação econômica. 

A contratada deverá atender aos seguintes critérios quanto a capacidade técnica: Registro ou 

inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no projeto básico, 

em plena validade. 

Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível 

em características e quantidades, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação em percentual mínimo de 50% da área total dos seguintes serviços a serem 

contratados: 



 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

TOTAL 
QTD MÍN 

ATESTADA 

01 Forma em madeira comum para estrutura M² 243,46 121,73 

02 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 

cm - classe C 
M² 182,99 91,5 

03 Telha de barro tipo italiana M² 150,62 75,31 

04 Estrutura em terças para telhas de barro M² 150,62 75,31 

05 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, 

resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 

 

M² 82,65 41,33 

06 PINTURA M² 445,11 222,56 

 

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, a saber: 

 

ITENS DESCRIÇÃO 

01 Forma em madeira comum para estrutura 

02 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 cm - classe C’ 

03 Telha de barro tipo italiana 

04 Estrutura em terças para telhas de barro 

05 
Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com 

acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada, rejuntado 

06 PINTURA 

 

 

 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 



 

 

Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou poderá ser substituído por 

declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

Levando-se em conta os aspectos construtivos do projeto para execução de obra de ampliação 

em unidade de saúde, vislumbra-se a sua caracterização como obra comum de engenharia visto 

que:  

I) os serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 

restrito;  

II) existem contratações similares feita pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas;  

III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 

frequentemente empregados;  

IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidas através de especificações técnicas 

usuais;  

V) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

 

V) QUANTO AO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço 

global “contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total” (art. 6º, inciso XXIX, da 

Lei 14.133/2021), quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, 

as quantidades dos serviços a serem executados e estabelecer o real encargo envolvido na execução 

do objeto, executada pelo regime de empreitada por preço unitário 

A empreitada por preço global adota a sistemática de medição e pagamento associada à 

execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 

resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Tal entendimento encontra-se de acordo com o Tribunal de Contas da União, conforme pode 

ser observado no acórdão nº 1977/2013 do referido tribunal. Vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO. ESTUDO SOBRE APLICAÇÃO DO REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL NA CONTRATAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS. 

DETERMINAÇÃO À SEGECEX. CIÊNCIA DA DELIBERAÇÃO ADOTADA AO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO. ARQUIVAMENTO. (...) 

9.1.3. a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas 

não envolver, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço 

na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133/21, deve ser 

adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de 

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase 

contratual; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos 

em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de 

quantitativos em seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de 

edificação, obras com grandes movimentações de terra e interferências, obras de 

manutenção rodoviária, dentre outras; 

 



 

 

VI) DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 A presente contratação não se trata de serviço continuado, portanto o prazo do contrato deverá 

seguir de acordo com o cronograma físico-financeiro em anexo, neste caso, o prazo de execução da 

obra será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço. 

 

VII) LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A decisão da solução (ampliação de unidade de saúde) adotada, foi definida em projeto 

aprovado pela Secretaria Municipal de saúde, baseada em Normas Técnicas vigentes, memórias de 

cálculo e memoriais descritivos pertinentes. 

Os valores levantados, utilizados na planilha orçamentária (anexo I), foram referenciadas 

tabelas oficiais: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU e SINAPI com data 

base 06/2024, sem desoneração.  

O Boletim de Custos desempenhada pela Companhia de Desenvolvimento e Urbano do Estado 

de São Paulo, é uma publicação que apresenta os custos de referência dos diversos serviços 

aplicados à construção civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir do projeto e suas 

especificações técnicas. 

Foi criado pelo renomado Departamento de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão que 

desenvolveu suas atividades de 1844, nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da 

necessidade de sistematização e ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando 

nitidamente o que se pretendia executar em cada contrato. 

Em 1991, o DOP foi transformado na Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, 

conforme disposições contidas na Lei Estadual nº 7.394, de 8 de julho de 1991, sendo que uma de 

suas atribuições é a de continuar com a responsabilidade de elaborar e divulgar um boletim de custos 

de obras e serviços. 

Assim, a partir das edições elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão 

para o citado boletim e o mantém atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme disposto no 

Decreto Estadual nº. 27.133, de 26 de junho de 1987. 

 

O Boletim de Custos desempenhada pela - SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil, estabelecido pelo decreto 7983/2013 – que estabelece como atribuição 

da Caixa e IBGE, sendo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística na gestão da SINAPI e a caixa 

econômica Federal em toda base técnica de engenharia e as publicações dos referenciais de preços 

e custos. 

 

VIII) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

O objeto será composto pelos serviços previstos através do projeto, que contempla o 

detalhamento dos quantitativos e preços estimados, além de todas as especificações. Todos os 

serviços elencados em projeto deverão seguir fielmente as Normas Técnicas vigentes e da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

No desenvolvimento do projeto está caracterizado as seguintes informações: 

 

1. AMPLIAÇÃO EM UNIDADE DE SAÚDE: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7983.htm


 

 

 A contratação do objeto pretendido visa atender de forma integral à necessidade já 

demonstrada pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) para a ampliação da Unidade Básica de 

Saúde (UBS) no bairro Marafunda. Esta iniciativa surge como resposta direta às demandas 

identificadas pela comunidade e às diretrizes estabelecidas para melhorar os serviços de saúde local. 

A Secretaria já realizou com sucesso contratações semelhantes, o que reforça a expertise e a 

capacidade de execução deste tipo de projeto de forma eficiente e dentro dos padrões esperados. 

Considerando o atual cenário, a modalidade de contratação será através de concorrência, esta, se 

configura como a abordagem mais viável para a SMS neste momento. Essa modalidade permite não 

apenas a obtenção dos serviços e materiais necessários dentro do orçamento previamente estipulado, 

mas também assegura uma gestão financeira eficiente dos recursos destinados. 

Ao optar por essa modalidade, a SMS visa garantir que todos os aspectos do projeto, desde a 

conformidade técnica até a sustentabilidade, sejam contemplados de maneira equilibrada. A escolha 

do menor valor global representa não apenas uma decisão econômica, mas também uma medida 

estratégica para maximizar os benefícios da ampliação da UBS, proporcionando melhores condições 

de atendimento e infraestrutura para a comunidade do bairro Marafunda. 

 

2. GARANTIA DA OBRA 

 

Da adjudicatária se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia das 

obrigações assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das seguintes 

modalidades: 

1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

2 - Seguro-garantia; 

3 - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 Fica assegurado ao contratado prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela 

modalidade prevista no inciso II. 

O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 

de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133/21: 

 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de eventual renovação do 

contrato, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto. 

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente pelo Índice FIPE. 

 

IX) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser licitado foram obtidos através do 

Projeto, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra pretendida, possibilitando a 



 

 

elaboração dos custos, em conformidade com as Normas, Procedimentos, Instruções e 

Especificações de Serviços e normas técnicas da ABNT, entre outros. 

 

X) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 A estimativa do valor da contratação foi baseada nos preços referenciais fornecidos pela 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) e pelo Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). O valor total estimado, considerando todos os 

insumos e serviços necessários, é detalhado na planilha orçamentária anexa (Anexo VIII). Este valor 

inclui custos diretos, indiretos e os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). Ficando assim o valor 

estimado de R$ 349.999,92 (Trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 

e noventa e dois centavos). 

O BDI foi calculado conforme os parâmetros estabelecidos para obras públicas, abrangendo: 

• Custos indiretos administrativos 

• Lucro da contratada 

• Riscos e imprevistos 

• Custos financeiros 

 A inclusão do BDI visa assegurar que todos os custos relacionados à execução da obra sejam 

devidamente cobertos, garantindo a sustentabilidade financeira do projeto. 

Os critérios de medição serão baseados no progresso físico-financeiro da obra, conforme 

detalhado na planilha de acompanhamento anexa. As medições serão realizadas mensalmente, 

considerando o avanço dos serviços executados e os materiais empregados, conforme descrito no 

Memorial Descritivo e no cronograma físico-financeiro. A medição será validada pela equipe de 

fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 

A planilha orçamentária está orçada no valor total de 349.999,92 (Trezentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), anexo, sendo este valor a ser pago 

com recurso municipal – F.08-EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS. 

 As reservas e empenhos dos valores deverão utilizar as seguintes fichas: 

 

FONTE  SECRETARIA DOTAÇÃO 2024 

08 Saúde 
1233 -11.01.10.301.0017.2.053. 

449051.08.0000000  
R$ 349.999,92 

  

 

XI) BDI CONFORME AS DIRETRIZES DO ACÓRDÃO 2622/2013-PLENÁRIO- TCU 

 

A base de cálculo do Benefício e Despesas Indiretas - BDI foi realizado de acordo com o tipo 

da obra do empreendimento na qual foi inserida na construção de praças públicas, rodovias e 

recapeamento e pavimentação de vias públicas, conforme legislação tributária municipal, com 

estimativa de percentual para o INSS de 100%, alíquota do ISS (entre 3%) e regime de  contribuição 

previdenciária sobre a Receita Bruta adotada para elaboração do orçamento sem desoneração, 

quando os custos de mão de obra não possuem encargos sociais referentes a contribuição de 20% 

de INSS sobre a folha de pagamento, encontra em consonância com as diretrizes do Acórdão 

2622/2013-Plenário-TCU (anexo). 

 

XII) CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E APONTAMENTOS PARA O 1º E O ÚLTIMO DESBLOQUEIO 

 



 

 

Os preços unitários contratuais serão os das Planilhas Orçamentárias apresentadas pela 

licitante vencedora do certame. Os serviços executados serão medidos a cada 30 (trinta) dias a contar 

da emissão da Ordem de Serviços e os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias da data 

de aprovação da medição. 

O atraso na execução dos serviços, em qualquer de suas etapas, implicará a suspensão dos 

pagamentos, além das sanções previstas neste edital. 

Os serviços terão o acompanhamento direto da Secretaria solicitante. 

As medições serão mensais e consecutivas e observarão o cronograma físico-financeiro. 

A aprovação da medição será efetivada pela PREFEITURA no prazo de até 05 (cinco) dias. 

Durante o período de aferição, caso venha a ocorrer a necessidade de providências 

complementares por parte da licitante vencedora, a fluência do prazo mencionado no subitem anterior 

ficará interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que forem cumpridas as 

providências. 

Durante o prazo de 05 (cinco) dias para aprovação da medição mensal a partir da data de 

apresentação, mais os 30 (trinta) dias de prazo de pagamento, totalizando 35 (trinta e cinco) dias da 

data de apresentação da medição mensal, a licitante vencedora não fará jus a percepção de 

atualização financeira. 

Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora de responsabilidades pelos serviços 

executados ou implicará sua aceitação. 

Por força da legislação vigente, os preços dos serviços não serão reajustados. 

Em havendo prorrogação do prazo contratual e após, transcorridos os 12 meses iniciais, os 

preços contratados poderão sofrer reajustes, tendo-se como base, o Índice FIPE de Construção Civil 

e Obras Públicas – São Paulo, tendo-se como índice base (Po) aquele referente a data base de 

apresentação da proposta. 

A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente cópias autenticadas das guias de 

recolhimento da GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

informações à Previdência Social – Lei nº 9.528, de 10/12/97, regulamentada pelo Decreto nº 2.803, 

de 20/10/98) com relação aos empregados, GPS da empresa e PIS, COFINS, e ISSQN da Prefeitura 

Municipal de Ubatuba referente a Nota Fiscal emitida, para liberação dos respectivos pagamentos, e, 

manter atualizada todas as documentações exigidas para a habilitação durante toda a execução do 

contrato. 

Os pagamentos serão feitos em moeda corrente no país, no prazo de 30 DDL (trinta dias do 

lançamento), após a comprovação de efetivação dos materiais entregues, com a respectiva nota 

fiscal/fatura, atestada pela Secretaria requisitante. 

O Município de Ubatuba aplicará a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1234/2012 e 2145/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus pagamentos. Quaisquer 

esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Contabilidade pelo e-mail: 

prefeitura.contabilidadeubatuba@gmail.com . 

XIII) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 

manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a 

cargo de um mesmo administrador, ressaltando que oferece maior nível de controle pela 

Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de 

prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados em uma só 

pessoa. 

Nesse sentido, convém ressaltar que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em 

uma etapa construtiva implica atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. 

mailto:prefeitura.contabilidadeubatuba@gmail.com


 

 

A obra em questão se trata de um objeto indivisível, onde o não agrupamento causaria prejuízo 

para o conjunto. 

A adoção de lote único para a execução das obras deverá proporcionar ganho de escala na 

instalação de canteiro e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. 

Os serviços a serem executados não são passiveis de divisão. As execuções dos serviços são 

predecessoras e sucessores entre si e totalmente dependentes. A divisão ocasionaria uma 

interpretação confusa de responsabilização, comprometimento no atendimento ao cronograma e seria 

economicamente desfavorável ao município. 

Importa afirmar que a mesma empresa contratada, deverá executar todos os serviços previstos 

e por tanto não teria sentido subdividi-los perdendo-se assim o ganho em escala. 

Dessa forma, conforme demonstrado, a divisão em vários lotes ou subdividido em serviços 

comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra. 

 

XIV) CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não foram identificadas contratações correlatas necessárias para a execução deste projeto, 

além dos serviços especificados no contrato principal. Todos os serviços e insumos necessários estão 

contemplados no escopo da presente contratação.  

 

XV) ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recurso das EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO MUNICIPAL, com o Projeto aprovado pela equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 

A atual contratação está alinhada com o Planejamento da Administração, porém não foi 

inserido no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2024, visto que, o mesmo não foi publicado em 

tempo hábil. No entanto, o recurso para a contratação consta no planejamento orçamentário do ano 

vigente, comprovando a viabilidade de sua execução. 

 

XVI) RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 A ampliação da Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Marafunda representa não apenas 

uma expansão física, mas uma oportunidade de transformação significativa na qualidade e eficiência 

dos serviços de saúde oferecidos à comunidade. Os resultados esperados com essa reforma são 

abrangentes e impactantes, visando atender às necessidades crescentes e melhorar 

substancialmente a experiência dos usuários. 

 Primeiramente, a criação de novas salas de atendimento e áreas de espera tem o potencial de 

reduzir significativamente o tempo de espera dos pacientes. Isso não apenas otimiza o fluxo de 

atendimento, mas também proporciona um ambiente mais acolhedor e menos congestionado, 

melhorando diretamente a qualidade dos serviços prestados. Com espaços mais adequados e bem 

distribuídos, os profissionais de saúde poderão oferecer um atendimento mais eficiente e 

personalizado, aumentando a satisfação dos pacientes e melhorando sua experiência geral na UBS. 

 Além disso, a ampliação da UBS permitirá a introdução de novos serviços ou a expansão dos 

já existentes, como programas de prevenção, atendimento especializado e acompanhamento de 

pacientes crônicos. Isso fortalece a capacidade da UBS em oferecer cuidados abrangentes e 

integrados à saúde, promovendo a saúde preventiva e reduzindo a necessidade de tratamentos 

emergenciais. 

Em resumo, a reforma e ampliação da UBS no bairro Marafunda são essenciais para criar um 

ambiente de saúde mais acessível, eficiente e humanizado. Os resultados esperados não se limitam 



 

 

apenas à infraestrutura física expandida, mas à capacidade melhorada de oferecer cuidados de saúde 

de qualidade, promovendo assim o bem-estar e a qualidade de vida de toda a comunidade atendida. 

 

XVII) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 de 

2021 acerca da participação no procedimento. 

A empresa contratada deverá: 

a) observar as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como 

obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação; 

b) executar o contrato conforme o projeto básico, as especificações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta; 

c) nas intervenções manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática executiva; 

d) comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 

serviços; 

e) prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

Será providenciado pela administração: 

a) indicação de futuro fiscal das obras a serem executadas com o fulcro de garantir a qualidade 

dos serviços a serem executados, a realização das medições mensais e o cumprimento integral do 

contrato; 

b) capacitação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão contratual. 

 

XVIII) POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, 

tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-

se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

a) a observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) o emprego apurado dos recursos públicos; 

c) conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos; 

f) observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 

ABNT. 

Os serviços prestados pela empresa contratada devem fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 

de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deve ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 

omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 

promovendo a devida destinação. 

A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações da ANVISA. 

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 



 

 

c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional 

de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços.  

e) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

f) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

g) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais 

– EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades físicas. 

h) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo 

da contratação de empresas que tenham certificação ambiental. 

i) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ou virtuais. 

 

XIX) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Após a realização deste estudo técnico, a presente equipe considera a contratação de empresa 

especializada para a execução da obra de ampliação de unidade de saúde, viável e razoável. 

 

XX) POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta 

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. 

A Secretaria Municipal de Saúde e Infraestrutura Urbana não possui em seu quadro de 

servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, tão menos materiais necessários para 

a execução da obra em questão, de modo que para suprir tal necessidade torna-se imprescindível a 

contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias, ampliações 

necessárias para atendimento da demanda exarada. 

Considerando: 

a) a condição atual de atendimento do posto de saúde 

b) as obrigações institucionais da Administração; 

c) a necessidade de proporcionar uma série de benefícios que abrangem desde a melhoria do 

atendimento de saúde primaria e da qualidade de vida dos cidadãos; 

d) todo o exposto e apresentado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 A viabilidade técnica e financeira da obra foi confirmada por meio de meticulosos 

levantamentos de mercado e quantitativos. Esses estudos asseguram que todos os aspectos técnicos 

e financeiros foram cuidadosamente considerados, garantindo a execução eficiente e dentro dos 

padrões exigidos. 

 A solução proposta demonstra ser adequada para atender de maneira integral às necessidades 

identificadas pela comunidade do bairro Marafunda e está perfeitamente alinhada com os objetivos 

estratégicos da Secretaria Municipal de Saúde de Ubatuba. A ampliação da Unidade Básica de Saúde 

não apenas fortalecerá a capacidade de atendimento, mas também melhorará substancialmente a 

infraestrutura de saúde na região, proporcionando um ambiente mais acolhedor e eficiente para os 

usuários. 

A contratação desta obra se mostra não apenas viável, mas também justificada pela 

necessidade premente de melhorar os serviços de saúde local, garantindo assim melhores condições 



 

 

de atendimento e contribuindo para o bem-estar da comunidade atendida pela UBS do bairro 

Marafunda 

Declara-se a necessidade e viabilidade de contratação dos serviços indicados neste ETP. 

 

XXI) MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

 

ITENS (FASE) AMEAÇAS RISCO IDENTIFICADO IMPACTO AÇÃO DE PREVENÇÃO 

Termo de 

referência 

Dificuldade na 

orçamentação 

Definição inadequada da 

obra/serviço no memorial 

descritivo 

MÉDIA 

Brainstorming com as áreas 

envolvidas para definição precisa 

do objeto. Controle de mudança 

Orçamento 

Orçamento 

insuficiente para 

atender a 

demanda 

Não inclusão da obra no plano 

plurianual ou em lei que 

autorize sua inclusão, no caso 

de sua execução ser superior a 

um exercício financeiro 

ALTA 

Não iniciar processo licitatório sem 

previsão no plano plurianual. 

Requisito legal 

Licitação 
Fracasso na 

Licitação 

Projeto básico inadequado ou 

incompleto, sem os elementos 

necessários e suficientes para 

caracterizar a obra, não 

aprovado pela autoridade 

competente e/ou elaborado 

posteriormente à licitação; 

ALTA 

Não elaborar a Minuta de Edital 

sem constar no processo o Projeto 

Básico completo e aprovado pela 

autoridade competente 

Contrato 
Inexecução 

Contratual 

Divergência entre a descrição 

do objeto no contrato e a 

constante do edital de licitação 

BAIXA 

Fazer o contrato de acordo com a 

minuta do edital e proceder a 

eventuais correções antes da 

assinatura do mesmo 

Execução da 

obra 

Acidente de 

trabalho 

Não cumprimento de 

procedimentos específicos da 

NR 18 - Segurança do Trabalho 

da contratada e 

subcontratadas; 

ALTA 

Exigir a documentação legal e 

assinatura de cláusula de 

obrigação específica no contrato 

de cumprimento das normas 

relativas à segurança do trabalho 

Medição e 

Pagamento 

Execução 

inadequada dos 

serviços 

contratados 

Pagamento de serviços 

executados, porém não 

aprovados pela fiscalização 

ALTA 

Efetuar pagamentos mediante 

apresentação de boletim de 

medição da obra de acordo com a 

fiscalização 

Recebimento da 

obra 

Execução 

inadequada dos 

serviços 

contratados 

Ausência de recebimento 

provisório da obra pelo 

responsável por seu 

acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas 

partes; 

MÉDIA 
Padronizar termos de recebimento 

provisório de obras 

Clima 

 

Paralização da 

obra 
Paralisação por intempérie BAIXA 

Proteger materiais e estruturas 

existentes 

XXII. DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Fica designado como gestor e fiscal do contrato: 

✓ Gestor: Simone Brito dos Santos Marcondes 

✓ CPF 314.773.178-21 

✓ Fiscal: Mayk Moreira Lisboa 

✓ CPF 439.276.408-75 

✓ CREA SP: 2622434600 



 

 

 

 

Ubatuba, 04 de setembro de 2024 

 

 

 
 

 
 

________________________________ ________________________________ 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES MAYK MOREIRA LISBOA 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
Matrícula 915463 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO V.I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 1.1. Contratação de Empresa especializada para o serviço de obras e instalações, 

referente a ampliação do posto de saúde, localizado na Rua. Laurentina Braga de Almeira, nº 

S/N, CEP: 11692-116, Bairro Marafunda, Ubatuba, São Paulo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 349.999,92 (Trezentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

 1.4. O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha 

por esta modalidade. 

 1.5. A obra em questão se trata de uma obra e o serviço comum de engenharia visto que: 

  I) os serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de 

domínio restrito;  

  II) existem contratações similares feita pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas;  

  III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 

frequentemente empregados;  

  IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações 

técnicas usuais; 

  V) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. A estimativa 

dos quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na planilha orçamentária 

constante no projeto anexo ao edital. 

 1.6. Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º 

da Lei 14.133/2021. 

 1.7. A presente licitação se dará em lote único, em razão de que a dimensão do lote que 

comporta o empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de execução das empresas 

que participam de licitações. A adoção de lote único para a execução das obras deverá proporcionar 

ganho de escala na instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a 

divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que o valor 

de mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais onerosa. 

 1.8. O prazo de execução do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

a partir da data de emissão da ordem de início pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 1.9. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 2.2. A atual contratação está alinhada com o Planejamento da Administração, porém não foi 

inserido no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2024, visto que, o mesmo não foi publicado em 



 

 

tempo hábil. No entanto, o recurso para a contratação consta no planejamento orçamentário do ano 

vigente, comprovando a viabilidade de sua execução. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

 3.1. A descrição da solução está presente no Estudo Técnico Preliminar, bem como no Projeto 

anexo, no qual foi definido como solução a Contratação de empresa de engenharia para o serviço de 

obras e instalações, referente a ampliação do posto de saúde, localizado na Rua. Laurentina Braga 

de Almeira, nº S/N, CEP: 11692-116, Bairro Marafunda, Ubatuba, São Paulo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. SUSTENTABILIDADE: 

 4.1.1. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

  4.1.1.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

  4.1.1.2. Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

  4.1.1.3. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

  4.1.1.4. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução da obra. 

  4.1.1.5. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

  4.1.1.6. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

  4.1.1.7. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 

riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 

protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

4.1.1.8. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

 

 4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

 4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

no percentual de 5% (cinco por centos) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 4.3.2. A garantia, nas modalidades caução, deverá ser depositada pela empresa a ser contratada, na 

Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do contrato e tão logo tenha sido notificada. 

 4.3.3. Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo 

de validade da garantia de execução do contrato, a licitante vencedora ficará obrigada a providenciar a 

renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA. 

 4.3.4. A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à licitante 

vencedora após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas. 

 



 

 

4.4. VISTORIA: 

 

 4.4.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece 

o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 

2º). 

 4.4.2. É recomendado a licitante vistoriar o local in loco antes da elaboração da proposta para conferir 

as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à SMS. 

 4.4.3. A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para 

execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das 

alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 

 4.4.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a equipe de Fiscalização de 

Obras da SMS, na Av Rio Grande do Sul, 710 - Silop, Ubatuba - SP, Cep. 11690-404 das 8h00 às 12h00 

e das 13h00 às 17h00, de 2ª a 6ª feira, ou por meio do telefone (12) 3834-2300. 

 4.4.5. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a data 

da sessão de abertura da Proposta de Preço. 

 4.4.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

 4.4.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 

sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase 

de execução da obra. 

 4.4.8. Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, e sobre o local da obra, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 

impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a modalidade de Concorrência Pública 

Eletrônica, menor preço global “contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total” 

(art. 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133/2021), orientada pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU, cuja execução por 

este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que 

as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor total do contrato é o 

resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa 

forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações 

de projeto, evitando ônus ao erário público. 

 5.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 

 5.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se 

apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 



 

 

 5.4. O projeto completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos interessados, 

não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que 

impossibilite a execução contratual. 

 5.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 

e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 5.6. Condições de execução: 

  a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive 

na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos 

pela fiscalização. 

  b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 

disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular 

essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

  c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando 

as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades). 

  d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

  e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto 

ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra 

devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

  f) A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para a 

CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao exercício da 

fiscalização das medições dos serviços por parte da SMOP. 

  g) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 

acordo com os modelos adotados pela Administração, as quais deverão ser afixadas em local 

apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

  h) A empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a 

comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos, passagens 

urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando sinalização e dispositivos de 

proteção necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários. 

 

 5.7. Da mão de obra a ser empregada: 

  a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, 

a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

  b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

  c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

  d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SMOP, roupas adequadas aos 

serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das 

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido 

em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra 

os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os 

equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente.  



 

 

  e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

  f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações 

da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir 

aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

 

5.8 Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

  a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará 

a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro 

de obras serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

  b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

  c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

  d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de 

aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

  e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, 

a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

  f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

  g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

  h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nas obras antes de executá-las. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

  i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência 

de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas 

da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

  j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora 

da especificação técnica. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 



 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO: 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

 6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período contratual.  

 6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO: 

 6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 

 6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 



 

 

 6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

 6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

 6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

 6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM). 

  7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

  7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

  7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento: 



 

 

 7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

  7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

  7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 

da execução contratual, quando for o caso. 

 7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

  7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

  7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

  7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

  7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

  7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

  7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

  7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

  7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

  7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

  7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 



 

 

 7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

  7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

  7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

  7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

  7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

  7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

  7.5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

  7.5.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

  7.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO: 

 7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

  7.6.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

 7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

 

 7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

 7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

 7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta-corrente indicada pelo contratado. 

 7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

  7.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.  

Conforme estabelecido no Capítulo V, Art. 59, Art. 60 e Art. 61 da Lei 14.133/2021: 

 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 



 

 

  I - Contiverem vícios insanáveis; 

  II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

  III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

  IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

  V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 § 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

 § 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.  

 § 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 § 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 § 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

  I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

  II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

  III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 

  IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

  I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

  II - Empresas brasileiras; 

  III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

  IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 § 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

 § 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 



 

 

 § 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na 

forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório Exigências de habilitação. 

 

 8.2. Habilitação Jurídica 

  8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

  8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

  8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

  8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

  8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

  8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

  8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

  8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

  8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

  8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

  8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

  8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

  8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

  8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

  8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

  8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

  8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

  8.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

   8.4.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

   8.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

   8.4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

   8.4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

   8.4.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

  8.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

  8.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

 8.5. Qualificação Técnica 

 

  8.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

   8.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

  8.5.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade. 



 

 

  8.5.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

  8.5.4. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características iguais ou semelhantes aos descritos abaixo: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

TOTAL 
QTD MÍN 

ATESTADA 

01 Forma em madeira comum para estrutura M² 243,46 121,73 

02 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 

cm - classe C 
M² 182,99 91,5 

03 Telha de barro tipo italiana M² 150,62 75,31 

04 Estrutura em terças para telhas de barro M² 150,62 75,31 

05 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, 

resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 

 

M² 82,65 41,33 

06 PINTURA M² 445,11 222,56 

 

  8.5.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

  8.5.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

  8.5.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

  8.5.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

  8.5.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

  8.5.10. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

   8.5.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 

1971; 

   8.5.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 



 

 

   8.5.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

   8.5.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

   8.5.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

   8.5.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação; e 

   8.5.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 349.999,92 (Trezentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos 

na Planilha Orçamentária em anexo. 

 9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

  9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  9.3.2. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

  9.3.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

10. DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Fica designado como gestor e fiscal do contrato: 

✓ Gestor: Simone Brito dos Santos Marcondes  

✓ Matrícula: 916-676 

✓ Fiscal: Mayk Moreira Lisboa 

✓ Matrícula: 415-463 

✓ CREA-SP 2622434600 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

originários das emendas parlamentares individuais municipais. 

 11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

IX) Ficha: 1233 



 

 

VIII) Natureza da despesa: 11.01.10.301.0017.2.053.449051.08.0000000  

 

12. PROJETO BÁSICO 

 

Salientamos que os requisitos solicitados em relação ao projeto básico encontram-se 

devidamente amparados pelo disposto na Lei nº 14. 133/2021, Art. 6° ciso XXV, que assim define:  

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 

análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para 

execução da solução escolhida, informamos que em são da análise preliminar do projeto de 

pavimentação em questão, verificou-se que a execução dos serviços de topografia e sondagem se 

mostrou desnecessária pelos seguintes motivos:  Após uma análise técnica preliminar realizada 

pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde fora indicado.  

A obra supracitada, que consiste na criação de duas salas de atendimentos, dois banheiros 

acessíveis e uma sala de reunião e uma área de espera, totalizando uma ampliação no posto de saúde 

de 93,55 m², em local já conhecido, devido haver edificação existente no local, sendo assim já ter 

conhecimento de medidas de área e comportamento de solo. 

 Por ser uma obra de pequeno porte, não há necessidade de projetos executivos e estudos 

detalhado, devido a característica de baixa complexidade da execução, e também pela equipe já haver 

executado obras semelhantes e mais complexas do que a deste processo, portanto pode-se concluir 

que a realização de novos estudos não traria benefícios adicionais à ampliação.  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma evitar, por 

ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de 

reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço ao prazo inicialmente definidos: As soluções 

técnicas encontram-se no projeto as Projeto Básico em anexo e memorial descritivo também em 

anexo; 

c) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, e instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução: Tais informações se encontram no projeto básico em anexo e memorial descritivo também 

em anexo 

d) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de localização e outros dados necessários em 

cada caso: Encontram-se em anexo ao ETP, conforme descrito no item XII do referido documento 

 

 

Ubatuba, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ _________________________ 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES MAYK MOREIRA LISBOA 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE FISCAL DO CONTRATO 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 - ANEXO VI – PROJETO BÁSICO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Dona Maria Alves, nº 865, Centro, Ubatuba/SP 

PROCESSO Nº 6.290/2024 

O edital completo, incluindo as PLANTAS REFERENTES AO PROJETO BÀSICO, deverá ser retirado mediante download no portal da 

transparência, no endereço: https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/ 

 

 

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/


 

 

 
 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DO ESCOPO DA OBRA. 
 

 OBJETO 
 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para a Reforma e Ampliação da Unidade Básica do bairro 

da Marafunda. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

O presente memorial de especificações tem por finalidade estabelecer as diretrizes técnicas 

a serem aplicadas na execução do serviço objeto do Contrato. Na execução da obra em epigrafe, 

ficará a cargo da Contratada: mão de obra, equipamentos e acessórios a serem utilizados na 

execução da obra. 

A equipe técnica disponibilizada pela Prefeitura deverá visitar o local onde será executado o 

objeto a fim de se familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar 

qualquer dúvida quanto à situação da obra. 

 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 



 

 

 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes 

e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

⚫ Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. Materiais ou 

equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas não 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

⚫ Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução 

dos serviços e/ou obras. 

⚫ Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

⚫ A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

FASES DE OBRAS 

 
 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração 

de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-

versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em 

ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, 

o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser 

adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão 

as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

 

PROJETO 

 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração 

de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 



 

 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-

versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em 

ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, 

o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser 

adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão 

as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
 

 Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo a 

CONTRATANTE disponibilizará. 

 
MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

 
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser 

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

 
LOCAÇÃO DA OBRA 

 
a) Locação da obra: execução de gabarito 

 
A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, coordenadas 

e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 

levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade 

pela locação da obra. 

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

 
1. locação da obra; 

2. locação de elementos estruturais; 

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. implantação de marcos topográficos; 

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

7. verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 



 

 

8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 
 

b) Construção Provisória em madeira. 
 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá executar uma base, devendo 

conter, um depósito de materiais e sala parar alimentação e também um espaço para leitura do projeto. 

Também deverá, ser instalado em alvenaria um sanitário, para uso dos colaboradores da obra. 

 
MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

 

a) Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

 
Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo, 

em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a 

distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a 

escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-

9061. 

 Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

b) Aterro e Compactação Manual de Valas 

 
Trata-se de serviço relacionado ao aterro de cavas executadas conforme itens de escavação 

de valas. 

O aterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz 

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de 

compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

c) Nivelamento e Compactação do Terreno 

 
Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de 

deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

 
GERAL 

 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

 



 

 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados 

em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas 

as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

 
As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com 

autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções 

e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou 

a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 
FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

 
As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 

regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis 

defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As 

fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, 

e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a 

evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura 

de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 



 

 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo 

ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações fazendo com que, por 

ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que 

sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização 

de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de 

vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros 

produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto 

aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência 

de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto 

de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 dias. 

 
ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a 

distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados 

afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do 

concreto. 



 

 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um 

processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 

cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação 

da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser 

removida. 

 
CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam 

a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais 

de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, 

e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará 

por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar 

as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem 

utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem 

concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou 

outros elementos atravessados. 



 

 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 

empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 

amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio 

de cola epóxi ou chumbador. 

 
ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório 

nacional especializado e idôneo. 

 
DOSAGEM 

 
O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na 

fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um 

concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função 

das dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 

resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, 

das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto 

obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra. A 

totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m³ de concreto, 

corresponderá no máximo a 200m² de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 



 

 

semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume 

de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o tempo de execução não excederá a uma semana. A 

amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de amostragem 

a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

 
TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou 

evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao ponto 

de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás 

mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de 

ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para 

evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do 

agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, 

que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto 

nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em 

depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, 

tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 
LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em quedas 

livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será 

lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, 

além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 

5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com 

isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto 

não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela 

água de infiltração. 

 
ADENSAMENTO 



 

 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de 

altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da 

formas. Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar 

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas 

a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a 

serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha. 

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o 

diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por 

períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos 

distantes. 

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar vibrador 

de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação de 

buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha 

atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, 

entre outros). 

 
JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas 

serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição 

será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível 

fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação e não do 

concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face 

das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 



 

 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento 

(vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada 

a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em 

outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a 

ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com 

posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 

lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, 

jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a fôrmação de redentes, ranhuras 

ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar 

resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será 

preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer 

outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a 

superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a remoção do excesso 

de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já endurecido 

e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

 
CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-

se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega 

continuará por período de 21 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 

serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 

mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 
 Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente 

retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 
LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 
 



 

 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico 

ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de nitrato 

de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de 

hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será 

tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como 

coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 
 

IMPERMEABILIZAÇÃO – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto 

em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e 

duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou 

blocos em cada uma das faces laterais. 

 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

 
Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco de concreto furado, nas 

dimensões nominais de 09x29x39 cm, recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 

(cimento : cal hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao 

final, parede com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco de concreto a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação 

Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o 

Ministério das Cidades do Governo Federal. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim 

de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados na 

NBR 6136 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e 

outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 



 

 

 

• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra 

da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga. 

 
Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar 

o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo 

impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas 

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais 

(pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que 

ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – os 

quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro 

de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em 

duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se prumar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na 

execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização 

de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” própria 

para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias 

dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de 

trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento 

estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

 
VERGAS E CONTRA-VERGAS 

 
Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas (este 

último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da 

ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga 

deverá ser calculada como viga. 

 
CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

 
As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas 

com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão 



 

 

chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido 

entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente 

previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, 

na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, 

a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para 

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção 

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• O recobrimento total da superfície em questão. 
 

 
REBOCO PAULISTA 
 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com 

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e 

conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de 

aderência, capacidade de absorção de defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, 

resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de 

madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e 

cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 
LASTRO CONTRAPISO 
 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, 

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350 kg 

de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 (SIKA 

1 – ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 Kgf/cm2. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado, 

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam 

passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por 

um período mínimo de 8 dias para que cure. 



 

 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, para 

o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para 

os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 

acabamento sem depressões ou ondulações. 

 
JUNTAS DE DILATAÇÃO 

 
As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mástique de poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para fixar 

os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de preenchimento. 

Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na junta. 

 
LIMPEZA DA SUPERFÍCIE: 

• A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes; 

• Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser 

recuperadas; 

• Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

• As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm; 

• Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície nas 

dimensões mínimas acima; 

• O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta; 

• Cortar a ponta do mástique conforme o tamanho da junta; 

• Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45º em fôrma de 

compressão; 

 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até 

mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere ao 

poliuretano, facilitando o acabamento; 

 
ACABAMENTOS INTERNOS 
  

REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 
 
BANHEIROS. 

 

O revestimento em placas cerâmicas 25X35, linha branco retificado, brilhante, junta de 1 mm, 

espessura 8,2 mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do piso até 

forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogénea e 

coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, 



 

 

totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronizem especificada em projeto, com rejunte em 

epóxi em cor branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três 

fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 

sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos 

ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o 

que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e corridas 

e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 

efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção 

desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 3 metros 

de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de L, largura 

12,7 mm. 

  

PISO CERÂMICO 

 

Em toda a edificação. 

 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 50x50cm, PEI 5, cor 

cinza claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, coeficiente 

de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante,cor cinza claro e assentado com 

argamassa colante. 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção de água 

inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a 

l,5 mm; 



 

 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e 

plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as 

possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e 

efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; Rejuntar 

após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do 

fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 

processo, durante a construção; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 

de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com 

quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com 

material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo 

seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de enchimento que deve ser 

colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais 

permitindo uma defôrmação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e indicada em 

projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem também preenchidas com material 

elastomérico como selante com material de enchimento no fundo da junta. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso. 

 

RODAPÉ CERÂMICO 

 
 Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item anterior, 

observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm (ver detalhe). 

 

 
PINTURA 

 
TETO 



 

 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre gesso cor BRANCO GELO. 
 

PAREDE INTERNA 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica co r BRANCO  GELO (ver 

detalhamento). 

• Pintura tinta lavável sobre massa acrílica cor AZUL FRANÇA (ver detalhamento) 

 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois 

de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, 

assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC 

e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas 

de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido preparador de 

superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

 
PROTEÇÃO DE CANTOS E PAREDES 

 
As arestas verticais de paredes deverão ser protegidas através cantoneira de sobrepor abas 

iguais em PVC (25x25,20mm), cor cinza. 

Os cantos externos de paredes com revestimento cerâmico receberão filete de alumínio de 

embutir. 

 
 ACABAMENTOS EXTERNOS 

 
PINTURA EXTERNA E PAREDE EXTERNA. 

 

• Pintura texturizada sobre reboco BRANCO NEVE (ver detalhamento). 

• Pintura texturizada sobre reboco  AZUL FRANCA (ver detalhamento). 

 



 

 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois 

de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, 

assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC 

e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas 

de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

 

PISO CIMENTADO 
 

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e alisamento 

da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 7cmde 

espessura. 

Após nivelamento, desempenar e queimar. 

Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada. Obedecer a um 

intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e 

deixar secar. 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 5 

centímetros. 

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo 

"secas". As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das paredes. 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de 

regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso. 

Será colocado juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados de 

dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da edificação. 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 24, 

passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120. 



 

 

O último polimento será efetuado com lixa número 120. 

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, 

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra. 

 
ESQUADRIAS 

 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de fechamento 

em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, 

tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser 

possuir certificação FSC (Forest Stewardship Council) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente 

com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor 

branca. 

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos 

vidros laminados. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão 

arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas ou 

emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, principalmente 

as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem com folga, o regime 

de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas 

em duas vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 
 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e as 

portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos 

indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 



 

 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/8. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR- 6486), 

MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga de vento 

(NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 167/ABNT e 

na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT / 

NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico para 

proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de 

defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não poderão 

estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou 

resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os 

especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de alumínio 

que apresentem as seguintes características: 

 

•  Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

•  Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

•  Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

•  Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

 
O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições dos 

projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom aspecto 

decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas peças e 

nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos e chuvas 

sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, perfeitamente 

desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com acabamento 

superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem esmerilhados 

ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não serão jamais 

forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá especial 

cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as roldanas, 

fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e demais 

acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, suave e 

silencioso ao conjunto por longo tempo. 



 

 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e 

medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos e 

locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel crepe, 

serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas com o maior 

cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas ou 

pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento da colocação da 

esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir 

trincos para fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço esp.=1,25, 

cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 
LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS. 

 

• Sifão regulável de 1” para ½" bitola 

• Sifão simples para pias e cubas 

• Válvula de escoamento cromada com ladrão 

• Válvula de descarga cromada, 1 1/2” 

• Tubo de ligação para bacia, cromado 

• Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado, 

• Tubo de ligação cromado flexível 

• Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com temporizador, 

cromada 

• Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, 

comprimentos: 40cm, 60cm e 80cm. 

• Barra de apoio em “L”, em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, 

comprimento: 70x70cm. 

• Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem peças de plástico, com arejador. 

 

 
APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

 
Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico. 
 

• Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco. 



 

 

• Tanque de louça branca, cantos arredondados, com estrias profundas; 535mm de 

largura e 510mm de comprimento, coluna suspensa. 

• Bacia sanitária convencional, h=44cm, cor branco gelo, incluindo vedações, conexões 

de entrada e demais acessórios cromados 

• Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W, fabricados em termoplástico 

resistente, Sifão para lavatórios de coluna suspensa: 

• Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 

pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

• As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com 

vedação de metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação 

de borracha ou bronze. 

• Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco, 

• Dispensador para papel toalha em plástico ABS, 

• Saboneteira spray em plástico ABS, 

• Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias.Anel de vedação para bacias sanitárias 

• Assento para banho articulado em aço inox aisi 304, 70x45cm, com base em chapa 

bitola 14 (espessura 2mm) perfurada para passagem de água e sabão. 

 

ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS. 
 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a 

chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar amarelamentos. 

 

 COBERTURA 
 
 Calha em chapa de aço galvanizado 

Deverá ser instalado calhas em chapa de aço galvanizado no 24, com largura de 33 cm, com 

a finalidade de captar águas pluviais que correm nas coberturas. 

As calhas deverão ser fixadas de modo que possa suportar quando estiverem carregadas, 

devendo ser executadas com declividade suficiente para o perfeito escoamento das águas. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessário para a execução da instalação 

das calhas, assim como os materiais e acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 

fixação: 

• Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas; 

• Prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 1/2 x 10); 

• Rebite de alumínio vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 unidades); 

• Solda em barra de estanho-chumbo 50/50; 

• Calha quadrada de chapa de aço galvanizada num 24, corte 33 cm (coletado 
caixa); 



 

 

• Guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 
1,25 CV. 

As calhas a serem instaladas deverão ser estanques e apresentar a inclinação necessária 

para permitir o escoamento da água. 

A conexão dos condutores com as calhas deverá ser feita nos bocais de forma flexível, 

não sendo permitido o uso de conexões com ângulo reto. 

Rufos, contra-rufos, água-furtada em chapa de aço galvanizado 

Deverá ser instalado rufos em chapa de aço galvanizado no 24, com largura de 33 cm. Rufos 

são peças moldadas e fixadas em locais específicos com a finalidade de evitar que a água infiltre na 

alvenaria, causando problemas futuros. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessário para a execução da instalação 

das calhas, assim como os materiais e acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 

fixação: 

• Selante elastico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas; 

• Prego de aco polido com cabeca 18 x 27 (2 1/2 x 10); 

• Rebite de aluminio vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 unidades); 

• Solda em barra de estanho-chumbo 50/50; 

• Rufo interno/externo de chapa de aco galvanizada num 24, corte 25 cm (coletado 
caixa); 

• Guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 
1,25 CV. 

Os rufos deverão ser instalados antes da instalação de subcobertura de telhas e deverão ser 

instalados de modo a garantir a estanqueidade da ligação entre as telhas, beiral e seus condutores. 

A fixação de peças em chapas galvanizadas deve obedecer aos detalhes indicados em projeto. 

O serviço poderá ser recebido se atendidas todas as condições de projeto, fornecimento dos materiais 

e execução. 

 
Condições Gerais: 
 

Para a realização da cobertura com telhas cerâmicas, deverá ser executado trama de 

madeira composta por ripas, caibros e terças para telhado de cerâmica. O item remunera o 

fornecimento de mão-de-obra, assim como de materiais: 

- Ripa de madeira não aparelhada *1,5 x 5* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da 
região; 

- Viga de madeira não aparelhada 6 x 12 cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da 
região; 

- Caibro de madeira não aparelhada *5 x 6* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da 
região; 

- Prego de aço polido com cabeça 15 x 15 (1 1/4 x 13); 
- Prego de aço polido com cabeça 19 x 36 (3 1/4 x 9); - Prego de aço polido com cabeça 22 

x 48 (4 1/4 x 5); 
- Guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 cv; 
- Guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 cv; 



 

 

A trama descrita deverá ser apoiada sobre tesouras. Deve-se verificar o posicionamento da 

estrutura de apoio e do comprimento das peças de acordo com o projeto. Posicionar as ripas, caibros 

e terças conforme previsto no projeto, conferindo a distância entre tesouras, a declividade da 

cobertura, a extensão do pano, o distanciamento, o esquadro e o paralelismo. Fixar as ripas, os 

caibros e as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos, de forma que penetrem cerca de 3 a 

4 cm na peça de apoio. Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos 

nos montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção. A estrutura deverá ser 

executada com madeira de lei, de primeira qualidade com travamentos suficientes para manter a 

estrutura rígida. A estrutura deve ficar alinhada e em nenhuma hipótese será aceita madeiramento 

empenado formando deflexões no telhado, como também não serão aceitas peças com rachaduras 

ou nódulos que prejudiquem a estrutura do telhado  

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no 

que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão 

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T – NR-18 – SECÇÃO 18.18 – (SERVIÇOS EM 

TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos cuidados 

com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, longitudinais, fixações, 

uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 

serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de 

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e de 

sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder ser 

coberto com 01 (uma). 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a utilização 

de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a 

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, 

fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de 

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, cumeeiras, 

terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando 

necessários. 



 

 

 LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS 

 
Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - 6 litros 

Deverá ser realizada a instalação de bacia sanitária sifonada de louça para pessoas com 

mobilidade reduzida, nos locais indicados em projeto. A bacia a ser instalada deverá apresentar-se 

qualificada como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água 

consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 

composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, 

e transporte de sólidos. 

O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 

com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida, ou em cadeira de rodas, com 

as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 

(categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca, ou 

equivalente. 

O item remunera também o fornecimento e instalação de bolsa de borracha, anel de borracha 

de expansão de 4", tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados, massa de vidro para fixação 

e assentamento da base, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e 

ligação às redes de água e esgoto. 

Deve-se verificar a presença de defeitos superficiais visíveis como: trinca, rachadura, 

gretamento, ondulação, bolhas, acabamento opaco (esmaltado mal-acabado) e corpo exposto 

(porção não esmaltada). 

 

NORMAS: 

•  NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

 

Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600m, com visor 
 

Deverá ser instalado nos banheiros, dispenser papel higiênico em ABS para rolão de 300 /600m 

com visor. 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 

cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e / ou 600 m, referência Unik JSN, Trilha ou 

equivalente. O item remunera também o material de fixação. 

Não deverá ser aceito peças que apresentem defeitos superficiais visíveis, devendo assim ser 

verificado a presença de manchas, rachaduras, ondulação, bolhas. 



 

 

 Lavatório louça branca suspenso 29,5x39cm, padrão popular, com sifão plástico tipo 

copo 1" e conjunto para fixação 

Deverá ser realizada a instalação de lavatório individual de louça branca, suspenso, com 

dimensões de 29,5x39,0cm nos locais indicados em projeto. 

 O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para instalação e das 

seguintes matérias: 

 Válvula em plástico 1" para pia, tanque ou lavatório, com ou sem ladrão - fornecimento 

e instalação; 

 Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4” x 1.1/2" - fornecimento e instalação; 

 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 30cm - fornecimento e instalação; - Lavatório 

louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular; - Torneira cromada de mesa, 

1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão popular. 

As instalações deverão atender a norma da ABNT, NBR 15097 - Aparelhos sanitários de 

material cerâmico 

• Parte 2: Procedimento para instalação. 

 
Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 

Deverá ser instalado dispenser toalheiro em ABS, para folhas nos locais indicados em projeto. 

O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro), 

em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 

também material acessórios para a fixação do dispenser. Não deverá ser aceito peças que 

apresentem defeitos superficiais visíveis, devendo assim ser verificado a presença de manchas, 

rachaduras, ondulação, bolhas. 

 

Bebedouro elétrico de pressão em aço inoxidável, capacidade de refrigeração de 06l/h 

 Deverá ser instalado um bebedouro elétrico de pressão, e aço inoxidável em local determinado 

em projeto. 

O item remunera o fornecimento e instalação de bebedouro elétrico, tipo pressão com 

capacidade de 06 litros / hora refrigerados, constituído por: gabinete em chapa eletrozincada pré-

pintada, com estrutura própria para fixação em parede, facilidade de acesso para pessoas com 

mobilidade reduzida, tampos em aço inoxidável com serpentina externa, torneira de jato em plástico 

injetado com protetor bocal para água gelada, natural e mista, regulador de pressão do jato d água, 

termostato fixo para controle automático de temperatura de água, acionamento elétrico da torneira 

através de botões alojados em painel de plástico e com sistema braile, filtro e pré- filtro internos de fácil 



 

 

acesso, conexão com rede hidráulica não aparente, voltagem de 110 V e / ou 220 V, referência BDF 

100 da IBBL, ou equivalente. 

O item remunera também o material, acessórios e mão-de-obra necessários para sua 

instalação e ligação às redes de energia elétrica, água e esgoto. 

 

Barra de apoio para deficiente em aço inoxidável 

Deverá ser instalado, nos locais indicados em projetos, barras de apoio em aço inoxidável, 

visando a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com espessura 

de 3/32", comprimento de 800 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 

kN, flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável, tubo e flanges com 

acabamento escovado, ou polido fosco. O item remunera também o fornecimento de materiais, 

acessórios e a mão-de-obra necessária para execução da instalação. 

 
Torneira automática cromada tubo móvel para bancada 1/2" ou 3/4" para pias 

 

Deverá ser instalado junto as cubas, torneiras automáticas cromadas de tubo móvel, conforme 

indicado em projeto. 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com 

acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a 

hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, 

diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão, referência 

Torneira Fechamento Automático "Decamatic 1170C", fabricação Deca, ou equivalente. O item 

remunera também o fornecimento de materiais, acessórios e mão-de-obra necessários à instalação e 

ligação à rede de água. 

 
 METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

 
Registro pressão 3/4" com canopla acabamento cromado simples 

 Deverá ser fornecido e instalado registros de pressão com acabamento e canopla cromados, 

simples para controlar o fluxo de água em determinados pontos de utilização. O material deverá ser 

de latão, roscável, bitola de 3/4” instalado nos locais indicado em projeto. O item renumera ainda 

material fita veda roca em rolos e mão-de- obra para a execução. 

As instalações dos registros de pressão deverão atender a norma NBR 5626 - Instalação 

predial de água fria. 

Registro gaveta 3/4" com canopla acabamento cromado simples 



 

 

Para o sistema reaproveitamento de águas pluviais, deverá ser instalado registros de gaveta 

de 3/4”, com acabamento e canopla cromados, para controle de fluxo e distribuição de água. 

O material deverá ser de latão, roscável, nas bitolas indicadas. O item renumera ainda 

material fita veda roca em rolos e mão-de-obra para a execução da instalação. 

As instalações dos registros de gaveta deverão atender a norma NBR 5626 - Instalação 

predial de água fria. 

 
Reservatório d'água de fibra de vidro, capacidade 2.000 litros 

 Para o sistema de abastecimento de água da edificação, deverá ser instalado reservatório 

d´água de fibra de vidro, capacidade de 2.000 litros, com a finalidade de armazenamento e distribuição 

de água para uso. 

O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 2.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de vidro, 

acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa superior de 

encaixe ou alçapão para inspeção, furações para: entrada, saída e ladrão. 

O item remunera também a mão-de-obra necessária para o transporte interno, assentamento 

e instalação completa do reservatório. 

O reservatório (caixa d’água) não deve apresentar fissuras, bolhas, rebarbas ou furos, a não 

ser os previstos para as ligações hidráulicas. 

O reservatório (caixa d’água) deverá ser instalado diretamente sobre a laje. Deverão ser 

tomados cuidados para não o assentar sobre objetos pontiagudos que possam danificar o fundo do 

mesmo. Recomenda-se que a laje seja regularizada. 

O reservatório deve ser instalado de forma a garantir sua efetiva operação e manutenção, da 

forma mais simples e econômica possível. O acesso ao interior do reservatório, para inspeção e 

limpeza, deve ser garantido através de espaço em torno do reservatório com dimensões mínimas de 

45cm. 

A tampa deve ser acoplada ao corpo do reservatório por meio de parafusos ou outro sistema 

de fechamento, de acordo com as recomendações do fabricante. O sistema de vedação deve garantir 

que a tampa se mantenha firmemente presa na sua posição impedindo a entrada de líquidos, poeiras, 

insetos e outros animais no interior do reservatório. 

Os furos para a colocação dos adaptadores (entrada, saída, limpeza e extravasor/ladrão) 

devem ser feitos nos locais pré-determinados pelo fabricante. Os reservatórios (caixas d’água) devem 

ser perfurados preferencialmente com serra copo ou por meio de broca fina com sucessivos furos 



 

 

sobre a circunferência do diâmetro desejado e posterior acabamento com lima ou lixa fina, conforme 

recomendações do fabricante. 

O reservatório a ser instalado deverá atender à norma da ABNT NBR 12217 - Projeto de 

reservatório de distribuição de água para abastecimento público. 

 
Luva de aço galvanizado ¾" 

Deverá ser instalado luva de ferro galvanizado 3/4", para atender o sistema de abastecimento 

de água da edificação. 

O item remunera o fornecimento de luva de ferro galvanizado, com rosca BSP, de 3/4", ssim 

como os materiais, acessórios e mão-de-obra necessários para instalação. 

 
Registro de gaveta 3/4" bruto latão - fornecimento e instalação 

Para atender o sistema de abastecimento de água da edificação, deverá ser instalado 

registros de gaveta de 3/4" bruto para controlar de fluxo e distribuição de água. 

O material deverá ser de latão, roscável, na bitola de 3/4". O item renumera ainda material 

fita veda roca em rolos e mão-de-obra para a execução da instalação. 

 As instalações dos registros de gaveta deverão atender a norma NBR 5626 - Instalação 

predial de água fria. 

 
Caixa sifonada PVC com grelha 

Para atender ao sistema de esgoto da edificação, deverá ser instalado caixas sifonadas 

em PVC, com grelha, com a finalidade de conectar os ramais de descarga (águas utilizadas) aos 

ramais de esgoto. 

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 

100x100x50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 

As instalações das caixas sifonadas deverão atender a norma NBR 8160 – Instalações prediais 

de esgoto sanitário – Projeto e execução. 

 
 PONTOS HIDRÁULICA 

 
Ponto de água fria 3/4" 

Deverá ser executado pontos de água fria de 3/4” e de 1.1/2” (item 10.43), nos locais 

indicados em projetos, com a finalidade de atender a instalação das peças para abastecimento de 

água. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra e ferramentas necessárias para a instalação, 

assim como dos seguintes materiais e serviços: 

• Tubo, PVC, soldável, DN 25mm; 

• Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 25mm; 



 

 

• Joelho 90 graus com bucha de latão, PVC, soldável, DN 25mm, x 3/4”; 

• Te, PVC, soldável, DN 25mm; 

• Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm; 

• Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou 
iguais a 40 mm. 

 Durante o andamento da obra, é necessário que as saídas dos pontos sejam protegidas, para 

que assim evite a entrada de cimento, massa, poeira, etc. 

 
Ponto de esgoto DN 50 

Deverá ser executado pontos de esgoto com diâmetro de 50mm e 100mm , nos locais 

indicados em projetos, com a finalidade de atender a instalação dos equipamentos para esgoto. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra e ferramentas necessárias para a instalação, 

assim como dos seguintes materiais e serviços: 

• Adesivo plástico para PVC, frasco com 850 gr 

• Junção simples, PVC, DN 50 x 50 mm, serie normal para esgoto predial 

• Solução limpadora para PVC, frasco com 1000 cm3 

• Lixa d'agua em folha, grão 100 

 Durante o andamento da obra, é necessário que as saídas dos pontos sejam protegidas, para 

que assim evite a entrada de cimento, massa, poeira, etc. 

 
REDE EXTERNA 

 
Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60cm, revestida internamente com barra 
lisa (cimento e areia, traço 1:4) E = 2cm, com tampa pré-moldada de concreto e fundo de 
concreto 15Mpa tipo C 

 

Escavação e confecção - Águas pluviais e esgoto 

Deverá ser construído caixas de inspeção nas dimensões de 60x60x60cm nos locais 

determinados em projeto. A caixa de inspeção tem como finalidade a inspeção e manutenção da 

rede, ou seja, verificar qualquer problema ou entupimento e executar a manutenção e desobstrução 

antes que ele seja jogado na rede pública. 

O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para execução das caixas de 

inspeção, assim como dos seguintes materiais: 

1. Cimento Portland composto CP II-32; 
2. Tampa em concreto armado 60x60x5cm para caixa de inspeção/fossa séptica; 
3. Tijolo cerâmico maciço com dimensões de 5 x 10 x 20 cm; 
4. Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo mecânico com misturador de eixo horizontal de 



 

 

300 kg; 
5. Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média), preparo mecânico em betoneira; 
6. Escavação manual de valas; 
7. Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico 

em betoneira. 
Primeiramente deverá ser executado o serviço de escavação (manual) em terra de qualquer 

natureza, seguido do apiloamento e regularização do fundo. Após o serviço de escavação e 

apiloamento, deverá ser executado o lançamento de concreto para execução do fundo da caixa, 

seguido do assentamento da alvenaria em tijolo maciço. No assentamento as peças devem estar 

umedecidas. 

Após o período de secagem, superior a 24 horas, devem ser realizados os procedimentos 

emboço das alvenarias, que antes da aplicação devem estar umedecidas novamente com o auxílio 

de uma trincha. 

As caixas de inspeção deverão possuir acabamento liso internamente, para isso deverá ser 

realizado o revestimento interno com barra lisa, ou seja, revestimento em argamassa cimento e areia, 

traço 1:4, internamente deve possuir acabamento liso. 

Finalizado a construção da caixa de inspeção, deverá ser executado o reaterro, 

compactação e remoção da sobra de terra e entulho. 

As caixas devem ser executadas em lugares facilmente acessíveis e ser providas de tampas, 

para impedir a entrada de água e corpos estranhos. 

As caixas de passagem deverão ser executadas em pontos de mudança de direção dos 

condutos, bem como para dividi-los em trechos não maiores do que 15m. 

 
Tubo PVC águas pluviais predial DN 75mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação 

As tubulações e conexões a serem utilizadas para os serviços de instalação de rede de águas 

pluviais, deverão ser de PVC, serie normal, com diâmetros de 75mm. 

O item remunera o fornecimento de tubo PVC serie normal, DN 75 mm, assim como a mão-

de-obra necessária para a instalação e assentamento. 

Os tubos deverão ser assentados e instalados nos locais indicados em projeto. A rede de 

coleta de águas pluviais deverá recolher as águas das chuvas da cobertura e encaminhar para as 

caixas de passagem pluvial, para o assim direciona-las na rede pública. 

Os tubos devem ser estocados com pontas e bolsas alternadas, sem que as bolsas encostem 

umas nas outras. A primeira fileira deverá estar apoiada sobre uma estrutura de madeira, sendo que 

a pilha total não deve exceder a 1,5 metros de altura. Os tubos de PVC que apresentarem coloração 

afetada pela ação intensiva e permanente de radiações ultravioletas ao longo do tempo não poderão 

ser utilizados. 



 

 

O local de armazenamento deve ser coberto, com espaço suficiente para que o empilhamento 

não danifique as embalagens. No descarregamento deve ser evitado o lançamento das conexões ao 

solo. A estocagem externa, não coberta, por período superior a seis meses, deve ser evitada. 

Deverão ser tomados cuidados especiais durante o assentamento das tubulações, para evitar 

a penetração de corpos estranhos no interior dos mesmos. 

Para desvios ou pequenos ajustes, deverá ser empregado as conexões adequadas, não se 

aceitando flexões nos tubos. 

Para efeito de aprovação da fiscalização, os tubos e conexões deverão apresentar-se com 

coloração uniforme, isento de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam afetar a sua resistência, 

estanqueidade ou durabilidade. 

A execução de rede deverá obedecer rigorosamente às plantas, desenhos, detalhes de 

projetos e às recomendações especificas dos fabricantes de materiais. 

Tubo PVC esgoto/águas pluviais predial DN 100mm - Fornecimento e instalação 

 

As tubulações e conexões a serem utilizadas para os serviços de instalação de rede de 

esgoto externa, deverão ser de PVC, serie normal, com diâmetros de 100mm. 

O item remunera o fornecimento de tubo PVC serie normal, DN 100 mm, para esgoto predial 

(NBR 5688), assim como a mão-de-obra necessária para a instalação e assentamento. 

Os tubos deverão ser assentados nos locais indicados em projeto. A rede de esgoto deverá 

direcionar o esgoto da edificação para a rede pública. 

Os tubos devem ser estocados com pontas e bolsas alternadas, sem que as bolsas encostem 

umas nas outras. A primeira fileira deverá estar apoiada sobre uma estrutura de madeira, sendo que 

a pilha total não deve exceder a 1,5 metros de altura. Os tubos de PVC que apresentarem coloração 

afetada pela ação intensiva e permanente de radiações ultravioletas ao longo do tempo não poderão 

ser utilizados. 

O local de armazenamento deve ser coberto, com espaço suficiente para que o empilhamento 

não danifique as embalagens. No descarregamento deve ser evitado o lançamento das conexões ao 

solo. A estocagem externa, não coberta, por período superior a seis meses, deve ser evitada. 

Deverão ser tomados cuidados especiais durante o assentamento das tubulações, para evitar 

a penetração de corpos estranhos no interior dos mesmos. 

Para desvios ou pequenos ajustes, deverá ser empregado as conexões adequadas, não se 

aceitando flexões nos tubos. 



 

 

Para efeito de aprovação da fiscalização, os tubos e conexões deverão apresentar-se com 

coloração uniforme, isento de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam afetar a sua resistência, 

estanqueidade ou durabilidade. 

A execução de rede deverá obedecer rigorosamente às plantas, desenhos, detalhes de 

projetos e às recomendações especificas dos fabricantes de materiais. 

 
PONTOS ELÉTRICOS 

 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON – As luminárias deverão ser do tipo spot / plafon, de sobrepor, 

com soquete próprio para lâmpadas LED, incluindo lâmpada led DE 30W.  

Tomada alta de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa - fornecimento 
e instalação 

Para os serviços de instalações elétricas, deverá ser fornecido e instalado, em locais indicados 

em projeto, tomadas previstas para a alimentação dos equipamentos elétricos de uso geral. 

  As tomadas a serem instaladas deverão ser dos modelos seguintes: 

• Tomada alta de embutir de 1 módulo, 2P+T 20 A; 

• Tomada 20A/127V em cx. 10"x10" de piso alta (item 9.18); 

• Tomada média de embutir de 2 módulos, 2P+T 20 A (item 9.19). 

O item remunera também o fornecimento dos suportes e das placas e a instalação completa 

das tomadas previstas em projeto. As tomadas deverão apresentar-se conforme as normas NBR e 

possuir certificação de produto. 

 A instalação das tomadas, no que se refere à altura de instalação, deverá seguir as seguintes 
restrições: 

• Tomada alta: 2,20m; 

• Tomada média: 1,10m; 

• Tomada baixa: 0,30m. 

  Salvo indicação em contrário, tendo a sua face maior na vertical. 

 Durante o andamento da obra, deve-se proteger as caixas de modo a evitar a entrada de 

cimento, massa, poeira, etc. 

 As caixas deverão ser instaladas de maneira que se mantenha a horizontalidade, o perfeito 

nivelamento e o prumo com a parede, garantindo o perfeito arremate no momento da instalação das 

tomadas e tampas (placas). 

 Deve-se deixar suficiente extensão de fio nas caixas, para facilitar as ligações. 

 As tomadas de 220V deverão possuir identificação por meio de etiquetas adesivas plásticas 

ou metálicas indeléveis fixas na tampa (placa), com indicação da tensão elétrica. 



 

 

 A instalação das tampas e acessórios deverão ser executadas somente após a pintura ou 

acabamento final. 

  As tomadas deverão ser de acordo com o novo padrão de tomadas brasileiro, com três 

pinos cilíndricos.  

NORMAS: 

• NBR 14136:2012 Versão Corrigida 4:2013 – Plugues e tomadas para uso doméstico 

e análogo até 20A/250V em corrente alternada – Padronização 

 

Interruptor c/ 1 tecla simples em cx. 4"x2" 

Para os serviços de instalações elétricas, deverá ser fornecido e instalado, nos locais 

indicados em projeto, interruptores simples com 1 tecla, 2 teclas (item 9.21), 3 teclas (item 9.22), 4 

teclas (item 9.23), 1 tecla com 1 tomada (item 9.25) e interruptores paralelos com 1 tecla (item 9.24). 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de interruptores, 10A/250V, incluindo 

suporte e placa, nos locais pré-determinados em projeto. 

Para todos os interruptores deverá ser adotado em sua instalação que sua base fique a 1,30m 

do piso acabado tendo a sua face maior na vertical. Quando instalado ao lado de portas, deverá ter 

0,20 m a contar da guarnição. 

Durante o andamento da obra, deve-se proteger as caixas de modo a evitar a entrada de 

cimento, massa, poeira, etc. 

As caixas deverão ser instaladas de maneira que se mantenha a horizontalidade, o perfeito 

nivelamento e o prumo com a parede, garantindo o perfeito arremate no momento da instalação das 

tomadas e tampas (placas). 

Deve-se deixar suficiente extensão de fio nas caixas, para facilitar as ligações. 

A instalação dos suportes, das placas e acessórios deverão ser executadas somente após a 

pintura ou acabamento final. 

 
QPDG 
 
Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 18 disjuntores 
termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, fornecimento e instalação 

Para os serviços de instalação elétrica deverá ser fornecido e instalado quadros de 

distribuição geral de energia em locais indicados em projeto. O quadro de distribuição deverá ser do 

tipo de embutir, constituído em chapa de aço galvanizada, com barramento trifásico, para 18 

disjuntores. 

A distribuição e proteção dos circuitos deverão ser através de disjuntores, monopolares para 

circuitos monofásicos, bipolares para circuitos bifásicos e tripolares para circuitos trifásicos. O 



 

 

condutor neutro e o terra serão ligados diretamente às respectivas barras de neutro e terra no quadro 

de disjuntores. Todos os disjuntores deverão ser identificados com placas confeccionadas com 

material resistente ao tempo. 

 Deverá ser provido de sistema de engate padrão DIN para instalação dos disjuntores de 

proteção dos circuitos e subtampa interna, com rasgo suficiente para acesso à alavanca de manobra 

dos disjuntores e com etiquetas de acrílico para identificação dos circuitos através de nome e 

respectivo número. 

 A tampa deverá ser provida de sistema de fechamento do tipo sobre pressão e/ou trinco de 

modo a facilitar o acesso ao mesmo. 

 O quadro de distribuição deverá obedecer rigorosamente aos diagramas e ter dimensões 

suficientes para conter os equipamentos projetados, bem como possibilitar futuros acréscimos 

previstos em projeto. 

 Os barramentos de interligação deverão ser pintados de acordo com o código de cores 

previsto pelas normas da ABNT, ou seja: 

• FASE A - verde; 

• FASE B – amarela; 

• FASE C - violeta ou marrom. 

 A distância entre os barramentos de interligação não pode ser inferior a 1cm. Os quadros 

deverão possuir barramentos de neutro e de aterramento independentes. 

 Após sua instalação, deverão ser testados os quadros de acordo com a NBR-5410 – 

Instalações 

Elétricas de Baixa Tensão, e verificadas suas condições de proteção contra choques 

elétricos, curtos-circuitos e sobrecargas. 

Disjuntor termomagnético tripolar 125A capac. Interrup. 25KA - Curva C 

Para a execução da Rede de baixa tensão deverá ser fornecido e instalado disjuntores 

termomagnéticos, tripolares, bipolares e monopolares. 

O item remunera o fornecimento de disjuntores  automáticos, com proteção termomagnética, 

padrão NEMA. 

Os disjuntores tripolares deverão ser fornecidos nos modelos com correntes de 125 A, de 100 

A (item 9.28) e de 80 A (item 9.31). Os disjuntores bipolares deverão ser fornecidos nos modelos com 

correntes variáveis de 10 a 50 A (item 9.34). Já os disjuntores monopolares deverão ser fornecidos 

nos modelos com correntes variáveis de 10 a 30A (item 9.32) e de 35 a 50A (item 9.33). 



 

 

Todos os disjuntores deveram apresentar características conforme selo de conformidade do 

INMETRO e referência de fabricação Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, 

ABB, GE ou equivalente. 

Deverá atender a NBR 5410 – Instalações Elétrica de Baixa Tensão, que exige a utilização de 

dispositivos de proteção diferencial residual (disjuntor ou interruptor) de alta sensibilidade em circuitos 

terminais. 

Os disjuntores destinam-se à proteção dos circuitos de força e luz podendo ser utilizados 

para fazer a manobra dos circuitos. Os disjuntores deverão possuir sistema de fixação padrão DIN. 

Os disjuntores multipolares (bipolares e tripolares) deverão ter acoplamentos de fábrica, e não 

por outros meios improvisados. 

 
EQUIPAMENTOS LÓGICA  

 
Ponto para instalação de lógica 

Deverá ser executado pontos de energia para instalação de lógica e de telefonia, nos locais 

indicados em projetos, com a finalidade de atender os postos de trabalho. 

O item remunera o fornecimento e instalação de conector RJ-45 modular com 8 posições, 

com contatos do tipo IDC na parte traseira e conector tipo RJ-45 fêmea na parte frontal para conexão 

de conectores RJ-45 macho. Os conectores deverão ser fabricados com corpo em material 

termoplástico de alto impacto não propagante a chama, classificação UL 94V-0 com terminais de 

conexão em bronze fosforoso, para condutores de 26 a 22 AWG, padrão de montagem de 

conectorização T568A e T568B, deverá possuir Certificação UL ISO 9001 e de acordo com a ANSI 

– EIA / TIA-568-C.2 para Categoria 6 A. 

O item remunera também o fornecimento de mão-de-obra e ferramentas necessárias para 

a instalação do conector, referência Furukawa Gigalan Augmented ou equivalente. 

Durante o andamento da obra, é necessário que as caixas sejam protegidas, para que 

assim evite a entrada de cimento, massa, poeira, etc. 

As caixas deverão ser instaladas de maneira que se mantenha a horizontalidade, o perfeito 

nivelamento e o prumo com a parede, garantindo o perfeito arremate no momento da instalação dos 

interruptores. 

Deve-se deixar suficiente extensão de fio nas caixas, para facilitar as ligações. 

 
Rack 10U'S tipo autoportante com porta em acrílico e chave frontal e lateral, com 2 ou 4 
ventiladores de teto. 

O sistema de cabeamento deverá ser estruturado visando reunir os sistemas de rede de 

internet sem fio (wireless), dados e voz, visando economia de cabos e dutos e dando maior 



 

 

flexibilidade. Para isto será previsto o fornecimento e instalação de rack tipo autoportante, com porta 

em acrílico. 

O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, 

fontes e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19” x 12Us x 470 mm, em chapa 

de aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo), tipo autoportante, com porta em 

acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior, com dois 

ventiladores no mínimo e chave réguas de tomadas, para ligação dos equipamentos. 

 
MADEIRA 

 
MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser 

possuir certificação FSC (Forest Stewardship Council) ou Conselho de Manejo Florestal. 

Acomprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

As esquadrias de madeira a serem instaladas deverão ser de madeira de primeira qualidade, 

obedecendo rigorosamente às indicações do projeto. 

Porta de madeira para pintura - 90 x 210 cm 

Deverá ser instalado portas de madeira para pintura nas dimensões de 90 x 210 cm, em locais 

prédeterminados em projeto. O item remunera o fornecimento da folha de porta de madeira para 

pintura, semi-oca com espessura de 3,5cm, incluso dobradiças, remunera também o fornecimento 

de aduela, marco, batente, alizar, guarnição fixada com pregos, fechadura de embutir com cilindro, 

externa, completa, incluso execução de furo, assim como os acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a montagem e fixação completa da porta. 

A estrutura da porta deve ser sólida e apropriada para a instalação sem deformações 

ou sinais de irregularidade. 

A colocação das peças deverá garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. Durante o 

percurso abrir- fechar da esquadria, não deve apresentar nenhum tipo de atrito. 

Fechadura de embutir completa, para portas internas, padrão de acabamento popular 

Junto a instalação da porta de madeira compensada lisa de 90x210x3,5cm, 2 folhas, deverá 

ser instalado a fechadura de embutir completa para porta interna, tipo gorges (chave grande), 

maquina 55 mm, maçanetas, alavanca e rosetas redondas em metal cromado, com nível segurança 

médio. 

Pintura esmalte para madeira, duas demãos, incluso aparelhamento com fundo nivelador 
branco fosco 

As esquadrias de madeira instaladas deverão ser pintadas com esmalte acetinado para 

madeira com a finalidade de proteção da mesma. 



 

 

O item remunera mão-de-obra necessário para execução da pintura das esquadrias, assim 

como o fornecimento dos seguintes materiais: 

Lixa em folha para parede ou madeira; 
Solvente diluente a base de aguarrás; 
Fundo sintético nivelador branco fosco para madeira;  
Tinta esmalte sintético Premium acetinado. 

 As superfícies de madeira a serem pintadas com tinta esmalte deverão ser previamente 

lixadas a seco, posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa, para recebimento de fundo 

sintético nivelador branco fosco para madeira. 

Após uma demão de fundo nivelador, deverá ser procedida novamente o lixamento a seco e 

limpeza da superfície com pano seco e subsequentemente a limpeza deverá ser aplicada a segunda 

demão de fundo selador para correção dos defeitos remanescentes. 

Em seguida, deve-se executar mais uma vez o lixamento a seco, e subsequente limpeza com 

pano seco, devera finalmente ser aplicado as duas demãos de acabamento com esmalte sintético. 

A pintura com esmalte a ser realizada nas esquadrias deverão sempre serem realizadas 

de cima para baixo e deverá ser evitado escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser 

evitados, deverão ser removidos enquanto a pintura estiver fresca, empregando-se o removedor 

adequado. 

Na aplicação da pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas, para evitar 

respingos. 

 
LIMPEZA DE OBRA 
 
 Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 

externas, inclusive jardins. 

 Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, 

solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos. 

   

AMBIENTES DO PROJETO 
 
Térreo – Nível 0,00 

SETOR DE CONSULTA ÁREA (m2) 

Área de Espera 66,30 

Sanitário PCD Masc. 3,60 

Sanitário PCD Fem. 3,60 

Consultório Indiferenciado/ Acolhimento 01 9,00 

Consultório Indiferenciado/ Acolhimento 02 9,00 

SETOR ADMINISTRATIVO  

Sala de Reunião 13,45 

 

_________________________________ 
ELOI LEITE XAVIER 

Arquiteto e Urbanista - CAU - A 193977-7 
AUTOR DO PROJETO 



 

 

CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO VIII – PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO VIII.I – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 
 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO VIII.II – DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DE BDI E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 
 
 

 

 

 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO IX- DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOA 

TÉCNICO ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Declaro, para fins de prova de qualificação técnica, dispor das instalações, do aparelhamento e do 

pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, 

conforme relação abaixo, a qual poderá ser verificada por ocasião da fase de habilitação.  

 

[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO] 

 

[NOTA: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pela licitante vincular se - á à execução contratual 

deverá ser feita através de uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Certidão do Conselho Profissional; 

Contrato social; Contrato de prestação de serviços ou Termo através do qual o profissional assuma o 

compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser a está adjudicado.]  

 

 

 

Ubatuba, _____de __________ de 2024.  

 

 

 

 

_________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º         /2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 27/2024 
EDITAL N.º 121/2024 

PROCESSO N.º 6.290/2024 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A EMPRESA 

-----------------------------------------------------------------------------   
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  

PARA AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DO  
BAIRRO DA MARAFUNDA, NO MUNICÍPIO DE UBATUBA,  

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS  
E MÃO DE OBRA. 

 
Por este instrumento particular de Contrato e na melhor forma do direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n.º 46.482.857/0001-96, situada na Avenida Maria Alves, n.º 865, centro, nesta cidade, Estado de 

São Paulo, neste ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. SIMONE BRITO 

DOS SANTOS MARCONDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.292.542-3 SSP/SP e 

inscrita no CPF/MF sob o nº  356.006.748-05, doravante denominada simplesmente PREFEITURA e, 

de outro lado, a empresa......................…, com sede na ..........., CEP: .........., inscrita no CNPJ sob o 

nº …, Inscrição Estadual nº…, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) portador (a) da cédula de 

identidade RG nº ... e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ...., residente e domiciliado (a) na, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, decorrente da 

Concorrência Pública n.º 27/2024, consoante o disposto no processo nº 6.290/2024, em observância 

às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar 

Federal 123/06 em suas redações atuais; do Decreto 8.391/2024; supletivamente aos princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1 - O objeto do presente contrato é a execução de obra, com fornecimento de material de primeira 

qualidade pela CONTRATADA, compreendendo a Contratação de empresa especializada para 

Ampliação do Posto de Saúde do bairro da Marafunda, no município de Ubatuba, com 

fornecimento de material, equipamentos, máquinas e mão de obra, conforme condições 

estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos termos dos Anexos do Edital nº 121/2024. 

 

1.2 - Objeto da Contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Ampliação do Posto de Saúde do bairro 

da Marafunda, no município de Ubatuba 
SERV 01 XXX XXXXXX 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 



 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4 – O regime de execução é o de empreitada por preço global 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados do(a) emissão da Ordem 

de Serviço, na forma dos artigos 105 da Lei n°. 14.133, de 2021. 

2.2. Fica designado o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para verificação 

de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 

início de sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
3.2. A execução do contrato será diretamente fiscalizada pela Comissão de Fiscalização de Obras da 
PREFEITURA, a qual zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
nos termos de sua proposta e demais elementos referidos nas cláusulas deste Contrato. 
 
3.3. Sem prejuízo das demais obrigações concernentes à fiscalização da execução contratual, ao final 
de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
 
3.4. Fica designado como Gestor do Contrato a secretária da pasta solicitante, Sra. SIMONE BRITO 
DOS SANTOS MARCONDES, o qual assina o presente Instrumento; 
 
3.5. Fica designado como o fiscal da execução do presente Contrato Sr. MAYK MOREIRA LISBOA, 
no cargo de Agente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V). 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX.XXX,XX (.....), conforme tabela abaixo: 
 

FONTE  SECRETARIA DOTAÇÃO 2024 TOTAL 

08 SAÚDE 
1206-17.01.15.451.0011.1.029. 

449051.08.1100000 
R$ xxxxxxx R$ xxxxxxx 

TOTAL:  R$ xxxxxxx R$ xxxxxxx 

Fontes: 08 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS. 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 



 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão semelhantes 
aos praticados no setor privado. 
6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base na CDHU e SINAPI. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice o Índice FIPE de Construção Civil e Obras Públicas – São Paulo, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Fica estipulado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta ao pedido de reajuste, quando 
for o caso; 

7.3. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



 

 

8.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
8.17. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 



 

 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 



 

 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 
9.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 



 

 

9.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.  
9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 
o tipo de fonte. 
9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
9.44. Fica estipulado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
9.45. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 



 

 

 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1 - A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, no valor de R$ XXX.XXX,XX (XXX  XXX 
XXX), correspondente a 5% (CINCO por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, em forma de 
apólice de n° XXX.XXX.XXX.XXX, nos termos do art. 98 da lei 14.133/2021.  

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

 
11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 



 

 

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
Multa: Moratória de .1% (UM por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (DEZ) dias; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos originários de 
Emenda Parlamentar de bancada do Legislativo Municipal: 
 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Ficha: 1233 

II) Natureza da despesa: 11.01.10.301.0017.2.053.449051.08.0000000  

 
14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de UBATUBA/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ubatuba, 

 
 
 

 
SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante Legal 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 



 

 

_____________________________ _____________________________ 

  

  

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO XI - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

      

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Ampliação do Posto de Saúde do 

bairro da Marafunda, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, 

equipamentos, máquinas e mão de obra, conforme condições estabelecidas nesse 

instrumento convocatório e nos Anexos do Edital nº 121/2024. 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ubatuba, através da Secretaria Municipal de Saúde, atesta que a 

empresa   , com sede na 

_______________________________________, CNPJ nº _________, em atendimento ao 

Edital nº 121/2024 da Concorrência Pública nº 27/2024, na pessoa do Senhor 

__________________________,  RG   __________, esteve nos locais constantes 

do Termo de Referência deste, estando portando apto a participar do certame. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 

Nome Responsável  
Carimbo e assinatura 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO XII - ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

(Nome)............................................................................................. 

Responsável legal da empresa:.................................................... 

CNPJ nº ...................................................................................... 

Endereço: ................................................................................... 

Fone:.............................. 

Fax: .................................................. 

E-mail: ........................................................... 

 

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital nº 121/2024 – Concorrência Pública nº 27/2024, e o quadro técnico 

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram 

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX, ...... de .................. de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 

......................................................................................... 

RG: ...................................... 

(Obs. Entregar com a documentação no envelope) 

 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE CAD MADEIRA 

 

Em conformidade com o Decreto Estadual 53.047/08, que estabelece procedimentos de controle 
ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e 
serviços de engenharia contratados no Estado de São Paulo: 

 
 
Eu ____________________________,RG ___________________________, legalmente nomeado 

representante da empresa_____________________________, CNPJ _______________________, e 

participante do procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública n° 27/2024, 

Processo n° 6.290/2024, declaro, sob as penas da Lei, que, para execução da(s) obra(s), serviço(s) 

de engenharia ou serviços gerais objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e 

subprodutos de madeira de origem nativa que tenham procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgãos ambiental competente 

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com comprovantes de legalidade da 

madeira, tais como Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais ou outros eventualmente 

criados para o controle de produtos e subprodutos florestais e comprovante de inscrição no 

CADMADEIRA – Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de são 

Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira, instituído pelo Decreto Estadual n° 

53.047/08, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, e no inciso V do § 8° do artigo 72 da Lei Federal n° 9.065, de fevereiro de 1998, sem 

prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em Lei. 

 
 
 

 
____________, ______/______/ 2024 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome da licitante 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Carimbo e assinatura 

 
 
 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2024 
ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EPP 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Ampliação do Posto de Saúde do bairro 

da Marafunda, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 

máquinas e mão de obra, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos 

anexos do Edital nº 121/2024. 

 
 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). ......................................., CPF .........................................  visando 

a participação na Concorrência Pública nº 27/2024, para fins de tratamento diferenciado e favorecido 

de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA que: 

 

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública , na condição de microempresa 

e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

(   ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa de 

pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação da 

nossa regularidade fiscal,  cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, à critério da Secretaria cientes de que a não regularização da documentação, no prazo 

previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções  previstas na Lei. 

 
 
 
 
 

_____________, ____ de ___________ de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Nome do Representante Legal e Assinatura 

 


